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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Contrato

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.'1 Nilda de Castro, s/ no Centro- Boa Vista do Tupim - Bahia 

CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

CONTRATO N° 027/2021. 

Termo de Contrato n° 027/2021 por Pregão 
Presencial n° 037/2020, para contratação de 
Micro Empreendedor Individual (MEI) para 
locação de veículo com motorista, visando 
atender as necessidades das diversas 
Secretarias e Fundos Munidpais de Boa Vista do 
Tupim, durante o exercício de 2021, que entre si 
celebram, a Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e a Empresa Amilton de 
Jesus Santos 00182255514, conforme 
segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, inscrito 
no CNPJ sob no 13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Prot.a Nilda de castro, s/no, Centro, 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. 
Helder Lopes campos, brasileiro, casado, portador do RG: n° 75076829 e CPF no 122.710.395-68, residente 
e domiciliado na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa Amilton de Jesus Santos 00182255514, inscrita no CNPJ/MF n° 35.927.571/0001-
50, sediada à Rua 10 R Ibiquera, S/N, Povoado de Iguape no Município de Boa Vista do Tupim-BA, neste ato 
representada pelo Sr. Amilton de Jesus Santos, portador da cédula de identidade n° 911557890 SSP/BA, 
CPF no 001.822-555-14, residente à Rua 10 R Ibiquera, S/N, Povoado de Iguape no Muniápio de Boa Vista 
do Tupim-BA, denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de 
Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial n° 037/2020, regido no que couber, pela Lei Federal 
no 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veiculo com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, durante o exercício de 
2021, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão Presencial de no 037/2020, conforme autorização 
contida no Processo Administrativo instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, 
que independente de transcrição integra este instrumento, conforme segue: 

VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QUANT. UNITÁRIO V. TOTAL QUANT. V. TOTAL 
MENSAL KM/DIÁRIA MENSAL ANUAL ANUAL 

/MÊS 
LOCAÇAO de veículo, do 
tipo Onibus, com 
motorista, capacidade 
para no mlnimo 40 
lugares, para atender a 

58 demanda de transporte VIAGEM 10 600,00 6.000,00 120 72.000,00 
de feirantes do município 
considerando 1 00 km de 
deslocamento ida e volta 
cada viagem, com 
motorista e combustivel 
por conta do contratado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 O presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada por Preço 
Unitário. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
T ravessa Prof." Nilda de Castru, s/n°Centro - Bua Vista du Tupim - Bahia 

CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

CLÁUSULA TERCEIRA- VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1 O valor total deste contrato é estimado de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reias), correspondendo ao 
fornecimento total dac; quantidades nele descrit'ls, dividido em parcelas mensais conforme utilização, a serem 
pagos pela Prefeitura ou Fundos Municipais, através do orçamento próprio vigente, de acordo o período 
efetivamente solicitado. 

3.2 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à prestação dos serviços 
ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo com as Ordens de Serviços emitidas. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se encontra 
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela caixa Econômica Federal, dentro do seu prazo de 
validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.666/1993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no 12.440/2011 
e 8.666/1993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se localiza a sede 
da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio, dentro do 
seu prazo de validade; 

CLÁUSULA QUART.l\- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.08.01 SECRETARIA MUNICIAL DE TRANSPORTES 
2107 DESENV. E MANUT.DAS AÇÕES DA SEC. MINICIPAL SE TRANSPORTE 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

CLÁUSULA QUii\t"TA- DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do contrato, salvo 
na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. li, alínea "d", da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I - Constitui obrigação da contratante: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado que visem 
contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 
b) Designar servidor responsável pelo acompanhamento e conferência do objeto desta prestação de serviços; 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas, desde 
que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento contratual; 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução da prestação de serviços aqui pactuados; 
e) Promover acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços dentro de e!cvado padrão de 
qualidade e de acordo com as especificações exigidas; 

II - Constitui obrigação do contratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas a prestação dos serviços do objeto contratado, incluindo-se, mão 
de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o que se relacionar 
com a execução dos serviços com representação na sede do município. 
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Prefeitura Munici(>al de Boa Vista do T upim 
Travessa Prof." I"'ilda de Castro, s/n°Centro- Boa Vista do Tupim- Bahia 

CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

c) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer 
responsabilidade no tocante a vinculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações 
trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 

d) Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município veículos diferentes ou em desacordo 
com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa comprometer o uso ou qualidade dos 
mesmos. 

e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 24 (vinte e quatro) 
horas para substitui-los. 

f) A contratada arçará com todas as despesas com motorista, manutenção dos veicules, substituição e 
reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem como todos os demais custos inerentes à perfeita 
execução do serviço. 

g) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e condições contratadas, nos 
casos de falha mecãnica, eventos fortuitos, manutenção corretiva e preventiva. 

h) O Municiplo deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos serviços em 
determinado mês não significando a obrigatoriedade de utilização todos os veicules constantes deste 
contrato, bem como sua utilização por todos os meses da validade do contrato. 

i) É de responsabilidade da contratada , estar de acordo com todas as normas e legislação pertinente à 
atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo inclusive a todos os itens de 
segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

j) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, com 
perfeição e acuidade. 

I) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como 
salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer 
acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis 
trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável per quaisquer danos materiais e/ou pessoais caus<Jdos oo Município, ou a 
terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, 
dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, e 
cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as noilõlas e legislação pertinente à 
atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo inclusive a todos os itens de 
segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, inclusive quanto à 
Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de Passageiros, bem como de toda e qualquer 
exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ônus da franquia, 
referente à Apólice de Seguro. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

I- Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do objeto contratual 
até o limite permitido por lei. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do T upim 
Travessa Prof." Nilda de Castro, s/n°Ccotro - Boa Vista do T upin1 - Bahi~l 

CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

II - Por acordo, quando: 

a} Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação das condições 
originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes, mantido o 
valor inicial; 

ClÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e j ou quanto a CONTRATADA: 

a} Requerer concordata ou falência; 

b} Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a prévia autorização, 
por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do Contrato 
até a sua rescisão. 

ClÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR E FISCALIZAÇÃO 

9.1 caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, total ou 
parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, ainda que 
verbalmente, ratificando por escrito. 

9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução do presente 
instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Alino Sampaio Macedo Neto ou a quem esta 
delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos os termos e condições, inclusive 
qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos 
compromissos e obrigações assumidos perante o Cüt-.ffn.ATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções, 
graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de 
acordo com a Le.i n. 0 8.666/93, em sua atual redação, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório constitucionais: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a multa diária de C,SOJ.:;, sobre o total da compra. 
A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para fornecimento do objeto. 

10.3.1.1 caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 03 (três) dias do prazo estipulado após 
emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o Contratado sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Le1 n°8.666/93. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal será aplicada 
ao CONTRATADO: 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada ao 
contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 
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10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela 
autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente impedida de participar de novas 
licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação 
antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou 
conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de OS (cinco) dias 
úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666/93 e suas alterações posteriores, 
constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2021, ou quando 
os serviços nele constante forem prestados e todos os compromissos financeiros forem cumpridos, podendo 
ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro do Muniápio de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma, dando-o c mo bom e valioso, na presença de duas testemunhas. 

7 i Boa Vista do Tup;m, 14 de Jane;ro de 2021 

Testemunhas: 

1 Ai"oa 1/?1 n~;ÚA /i.t~r;/) 
~. 

CPF:llt 6'16· 23ft ~Cj'f3 

2 kO {,)6 J!J.:rJlam, lOt de-h M . (2to af1 

CPF:!.? J (?· ":l}lf. ] f'S -o (c 

...,t-::l\"'-'-'~~~'---"'----=-~'""""1J.J:.......l<U_.::~:<..._S'= o .. r,'\;Õ$o 
Amtlton de Jesus Salllos O 182255514 

CNP J:35.927.57/!000I-50 
Amilto11 de Jesus Santos 

CPF: 001.822.555-14 
CONTRATADO 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do T upim 
Travessa Proí.M Nilda de Castro, s/n° Centro- Boa Vista do Tupim - Bahia 

CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

CONTRATO N° 028/2021. 

Termo de Contrato no 028//2021 por 
Pregão Presencial n° 037/2020, para 
contratação de Micro Empreendedor Individual 
(MEI) para locação de veículo com motorista, 
visando atender as necessidades das diversas 
Secretarias e rundos Municipais de Boa Vista do 
Tupim, durante o exercício de 2021, que entre si 
celebram, a Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e a Empresa Hamilton 
Gomes dos Santos Silva 02132331502, 
conforme segue. 

o Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, inscrito 
no CNPJ sob n° 13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Prof.a Nilda de castro, s/n°, Centro, 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. 
Helder Lopes campos, brasileiro, casado, portador do RG: n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente 
e domiciliado na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa Hamilton Gomes dos Santos Silva 02132331502, inscrita no C!'lPJ/MF n° 
35.939.493/0001-04, sediada à VL Região do Salobro, Zona Rural, S/ N no Município de Boa Vista do Tupim
BA, neste ato representada pelo Sr. Hamilton Gomes dos Santos Silva, portador da cédula de identidade 
n° 13198882-40 SSP/ BA, CPF no 021.323.315-02, residente à VL Região do Salobro, S/N, Zona Rural no 
Município de Boa Vista do Tupim-BA, denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o 
presente Termo de Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial no 037/2020, regido no que 
couber, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e 
condições aoaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRiMEiRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veiculo com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, durante o exercício 
de 2021, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão Presencial de n° 037/ 2020, conforme 
autorização contida no Processo Administrativo instaurado para este fim, bem como a proposta 
apresentada pela empresa, que independente de transcrição integra este instrumento, conforme segue: 

VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QUANT. UNITÁRIO V. TOTAL QUANT. V. TOTAL 
MENSAL KM/DIÁRIA MENSAL ANUAL ANUAL 

/1'-1ÊS 

LOCAÇAO de veiculo, 
do tipo passeio 
/automóvel, fechado, 
com capacidade para 
05 (cinco) pessoas, 

20 para servir as diversas KM 2.400 1,40 3.360,00 28.800 40.320,00 
secretarias e fundos 
municipais, com 
motorista, 
quilometragem livre, 
para atender a Região 
do Salobro. 

ClÁUSUlA SEGUNDA- REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 O presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada por Preço 
Unitário. 
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I CLÁUSULA TERCEIRA- VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1 O valor total deste contrato é estimado de R$ 40.320,00 (quarenta mil, trezentos e vinte reais), 
correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, dividido em parcelas mensais conforme 
utilização, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos Municipais, através do orçamento próprio vigente, de 
acordo com o período efetivamente solicitado. 

3.2 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à prestação dos 
serviços ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo com as Ordens de Serviços 
emitidas. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se encontra 
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Cdixa Econômica Federal, dentro do seu prazo de 
validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.666/1993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no 12.440/2011 
e 8.666/1993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se localiza a sede 
da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio, dentro do 
seu prazo de validade; 

CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentána fixada na Ler 
Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do orçamento vigente: 

02.1 1.02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM.DO TRABALHO E CIDADANIA 
2089 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 

02.11.02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM.DO TRAB E CID 
2100- GESTÃO DAS ACÕES DO lNDICE DE GESTÃO DESCEt-.JTRALIZADA-IGB BF 
33.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURlDICA 
FONTE:29 

02.11.02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM.DO TRAB E CID 
2092- MANUTENÇÃO DAS ACÕES DO FUND.MUN.DE.ASSIT.SOCIAL 
33.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
FONTE:O 

02.11 .02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
2046 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA-PSB 
33.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2022 DES,E MANUT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2055 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 02 Fonte 14 
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02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2020 DENSV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 02 

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2170 ENFR. DA EME. DE SAÚDE NACIONAL- CORONAVIRUS (COVID-19) 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 14 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2066 MANUT.DAS AÇÕES DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 04 
FONTE 01 

02 .12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2067 GESTÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 19 

02.07.01 SECRETARIA MUNICIAL DE ORDEM PUBLICA 
2152 DESENV E MAUNT DAS AÇÕES DA SEC M DE ORDEM PÚBLICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

02.08.01 SECRETARIA MUNICIAL DE TRANSPORTES 
2107 DESENV. E MANUT.DAS AÇÕES DA SEC. MINICIPAL SE TRANSPORTE 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

CLÁUSULA QU!NT.A.- DO RE.A.JUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do contrato, salvo 
na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. li, alínea "d", da Lei n° 8.666/ 93. 

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I - Constitui obrigação da contratante: 

a) Prestar as mformaçôes e os esclarecimentos que venham a ser sohc1tados pelo contratado que v1sem 
contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 
b) Designar servidor responsável pelo acompanhamento e conferência do objeto desta prestação de serviços; 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas, desde 
que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento contratual; 
d) Proporcionar todas as faci lidades necessárias à boa execução da prestação de serviços aqui pactuados; 
e) Promover acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços dentro de elevado padrão de 
qualidade e de acordo com as especificações exigidas; 

II - Constitui obrigação do contratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas a prestação dos serviços do objeto contratado, incluindo-se, mão 
de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o que se relacionar 
com a execução dos serviços com representação na sede do município. 

c) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer 
responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações 
trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 
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d) Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município veículos diferentes ou em desacordo 
com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa comprometer o uso ou qualidade dos 
mesmos. 

e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 24 (vinte e quatro) 
horas para substitui-los. 

f) A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos veículos, substituição e 
reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem como todos os demais custos inerentes à perfeita 
execução do serviço. 

g) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e condições contratadas, nos 
casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção corretiva e preventiva. 

h) O Município deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos serviços em 
determinado mês não significando a obrigat oriedade de utilização todos os veículos constantes deste 
contrato, bem como sua utilização por todos os meses da validade do contrato. 

i) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação pertinente à 
atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo inclusive a todos os itens de 
segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

j) A empresa r~~sume o compromis~o formal de executar tod~s as tarefr~s, objeto d~ presente ~ta, com 
perfeição e acuidade. 

I) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como 
salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer 
acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis 
trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a 
terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, 
dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, e 
cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação pertinente à 
atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo inclusive a todos os itens de 
segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, inclusive quanto à 
Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de Passageiros, bem como de toda e qualquer 
exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ônus da franquia, 
referente à Apólice de Seguro. 

CLÁUSULA SÉTIMA • DA ALTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

I- Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do objeto contratual 
até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modtficação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação das condições 
originárias; 
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b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes, mantido o 
valor inicial; 

CLÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e ;ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a prévia autorização, 
por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do Contrato 
até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR E FISCALIZAÇÃO 

9.1 Caso o CONTRATAOO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, total ou 
parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, ainda que 
verbalmente, ratificando por escrito. 

9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução do presente 
instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Alino Sampaio Macedo Neto ou a quem esta 
delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos os termos e condições, inclusive 
qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos 
compromissos e obrigações assumidos perante o CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATAOO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções, 
graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de 
acordo com a Lei n.0 8.666/93, em sua atual redação, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório constitucionais: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratéldo sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o totéll da compra. 
A multa será aplicada a part.ir do primeiro dia após o prazo estabelecido para fornecimento do objeto. 

10.3.1.1 caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 03 (três) dias do prazo estipulado após 
emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o Contratado sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações prev1stas na Le1 n°8.666/93. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal será aplicada 
ao CONTRATAOO: 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada ao 
contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela 
autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente impedida de participar de novas 
licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Públíca Municipal ou cumprir a obrigação 
antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 
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10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou I~ 
conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o I 
contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de os (cinco) dias 
úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla deresa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666/93 e suas alterações posteriores, 
constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2021, ou quando 
os serviços nele constante forem prestados e todos os compromissos financeiros forem cumpridos, podendo 
ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2 (duas) vias 
de igual teor e fo ma, dando- omo bom e valioso, na presença de duas testemunhas. 

) 

Testemunhas: 

1t~'gLL~~ 
CPF:<?, 3~ · 50~ · ~ .;), 5 - {Q i 

2 0 .4"\ A M { ,\ ~ (~.() s ~J.Vc,\,. 

CPF: 0( <) I!> O ?'} (c.; o1-
o :> 

Boa Vista do Tupim, 14 de Janeiro de 2021 

~'l'\.).1 c;,. ~ o)Q7 5: 5; Á/-;..)_) 

Hamilton Gomes dos S antos Silva 02132331502 
CNPJ:35.939.493/ 000J-04 

Hamilton Gomes dos Santos Silvn 
CPF: 021.323.315-02 

COJVTRATADO 

l 
I 
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CONTRATO N° 029/2021. 

Termo de Contrato n° 029//2021 por 
Pregão Presencial n° 037/2020, para 
contratação de Micro Empreendedor Individual 
(MEI) para locação de veículo com motorista, 
visando atender as necessidades das diversas 
Secretarias e Fundos t·1unicipais de Boa Vista do 
Tupim, durante o exercício de 2021, que entre si 
celebram, a Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e a Empresa Jailton de Jesus 
Santos 03569937523, conforme segue. 

O Municipio de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, inscrito 
no CNPJ sob no 13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Prof.a Nilda de castro, s; no, Centro, 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. 
Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, portador do RG: n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente 
e domiciliado na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa Jailton de Jesus Santos 03569937523, inscrita no CNPJ/MF n° 35.901.256/0001-54, 
sediada à 03 Rua da Igreja, Povoado de Iguape, n° 70, no Município de Boa Vista do Tupim-BA, neste ato 
representada pelo Sr. Jailton de Jesus Santos, portador da cédula de identidade no 14590909-91 SSP/BA, 
CPF no 035.699.375-26, residente à 03 Rua da Igreja ,Povoado de Iguape no Município de Boa Vista do 
Tupim-BA, denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, 
com base no Edital do Pregão Presencial n° 037/2020, regido no que couber, pela Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEI RA - DO OBJETO 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veículo com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, durante o exercício de 
2021, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão Presencial de n° 037/2020, conforme autorização 
contida no Processo Administrativo instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, 
que independente de transcrição integra este instrumento, conforme segue: 

VALOR 

I TEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. UNITÁRIO V. TOTAL QUANT. V . TOTAL 
MENSAL KM/DIÁRIA MENSAL ANUAL ANUAL 

/MÊS 

LOCAÇAO de veiculo, 

do tipo passeio 
/automóvel, fechado, 
com capacidade para 05 
(cinco) pessoas, para 
servir as diversas 
secretarias e fundos 

33 municipais, com KM 2.400 1,40 3.360,00 28.800 40.320,00 
motorista , 
quilometragem livre, 

para atender ao 
transporte de 
coordenadores 
pedagógicos da sede 
para a Região de lguape 
e entorno. 

• 
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VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT. UNITÁRIO V. TOTAL QUANT. V. TOTAL 
MENSAL KM/OlÁRIA MENSAL ANUAL ANUAL 

UNID 
/MÊS 

LOCAÇÃO de veículo 
tipo moto, potência 
mínima 125 CC, com 
motorista, 
quilomelrayem livre, 
para atender as 

49 necessidades das KM 1.100 0,55 605,00 13.200 7.260,00 
diversas secretarias e 
fundos municipais, no 
desenvolvimento de 
suas atividades, com 
piloto e combustível por 
conta do contratado na 
zona rural do município. 

CLÁUSULA SEGUNDA- REGIME DE EXECUÇ.ã.O 

2.1 O presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada por Preço 
Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1 o valor total deste contrato é estimado de R$ 47.580,00 (quarenta e sete mil, quinhentos e oitenta reais), 
correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, dividido em parcelas mensais conforme 
utilização, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos Municipais, através do orçamento próprio vigente, de 
acordo com o período efetivamente solicitado. 

3.2 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à prestação dos 
serviços ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo com as Ordens de Serviços 
emitidas. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se encontra 
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do seu prazo de 
validade (lei Federal n° 8.036/1990 e 8.666/1993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 12.440/2011 
e 8.666/1993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se localiza a sede 
da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio, dentro do 
seu prazo de validade; 

CL.\USULA QUARTA- DOTAÇl\0 ORÇAMENTÁP.!.L\: 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária fixada na Lei 
Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do orçamento vigente: 

• 
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CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

02.11.02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM.DO TRABALHO E CIDADANIA 
2089 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 

02 .11 .02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
2046 MANUTENÇÃO DAS AÇÓES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA-PSB 
33.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 

02.11 .02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
2100 GESTÃO DAS AÇÓES DO lNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA-IGD BF 
33.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 

02.11 .02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
2092 MANUTENÇÃO DAS AÇÓES DO FUNDO MUN.DE ASSIT.SOCIAL 
33.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE O 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2022 DES,E MANUT.DAS AÇÓES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
33 90 39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2055 MANUTENÇÃO DAS AÇÓES DA ATENÇÃO BÁSICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 02 Fonte 14 

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2020 DESENV. E MANUT.DAS AÇÓES DO FUNDO MUNIICIPAL DE SAÚDE 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 02 

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2170 ENFR. DA EME DE SAÚDE NACIONAL- CORONAV]RUS (COVID-19) 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 14 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2026 CAPACITÇÃO E VALORIZAÇÃO DOS PROF.DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 FONTE 19 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2066 MANUT.DAS AÇÓES DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 04 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2067 GESTÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 19 

02.07.01 SECRETARIA MUNICIAL DE ORDEM PUBLICA 
2152 DESENV. E MAUNT.DAS AÇÓES DA SEC.M.DE ORDEM PÚBLICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEiROS- PESSOA JURíDiCA 
FONTE 00 

02.08.01 SECRETARIA MUNICIAL DE TRANSPORTES 
2107 DESENV. E MANUT.DAS AÇÓES DA SEC. MINICIPAL SE TRANSPORTE 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 
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Prefeitura M unicipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.11 Nilda de Castro, s/n°Centro - Boa Vista do T upim- Bahia 

CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

CLÁUSULA QUINTA- DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do contrato, salvo 
na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. li, alínea "d", da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I - Constitui obrigação da contratante: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado que visem 
contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 

b) Designar servidor responsável pelo acompanhamento e conferência do objeto desta prestação de serviços; 

c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas, desde 
que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento contratual; 

d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução da prestação de serviços aqui pactuados; 

e) Promover acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços dentro de elevado padrão de 
qualidade e de acordo com as especificações exigidas; 

11 - Constitui obrigação do contratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas a prestação dos serviços do objeto contratado, incluindo-se, mão 
de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o que se relacionar 
com a execução dos serviços com representação na sede do município. 

c) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer 
responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações 
trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 

d) Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município veículos diferentes ou em desacordo 
com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa comprometer o uso ou qualidade dos 
mesmos. 

e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 24 (vinte e quatro) 
horas para substitui-los. 

f) A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos veículos, substituição e 
reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem como iodos os demais custos inerentes à perfeita 
execução do serviço. 

g) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e condições contratadas, nos 
casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção corretiva e preventiva. 

h) O Município deverá soli citar apenas os veículos necessários a prestação dos serviços em 
determinado mês não significando a obrigatoriedade de utilização todos os veículos constantes deste 
contrato, bem como sua utilização por todos os meses da validade do contrat o. 

i) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação pertinente à 
atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo inclusive a todos os itens de 
segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

J) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, com 
perfeição e acuidade. 

I) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer). como 
salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer 
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CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis 
trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a 
terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, 
dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, e 
cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação pertinente à 
atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo inclusive a todos os itens de 
segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, inclusive quanto à 
Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de Passageiros, bem como de toda e qualquer 
exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ônus da franquia, 
referente à Apólice de Seguro. 

CLÁUSUL~ SÉTIMA - DA AlTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

I- Unilateralmente, a critér io da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do objeto contratual 
até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, qu<lndo: 

a ) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação das condições 
originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes, mantido o 
valor inicial; 

CLÁUSULA OITAVA- DA RESC!SÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e / ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a prévia autorização, 
por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do Contrato 
até a sua rescisão. 

CL.\USULA NONA - DA FORÇA MA!OR E F!SCAUZAÇÃO 

9.1 caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, total ou 
parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, ainda que 
verbalmente, ratificando por escrito. 

• 
~ 

li 

I 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1D6A8A3F9FAB25011CC3EA41032F4ABC



segunda-feira, 8 de fevereiro de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01434 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 024

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

I 

I 

Prefeitura M unicipal de Boa Vista do Tupim 
T ravessa Prof." NiJda de Caslru, s/n°Ccotru- Boa Vista do Tu pim - Bahia 

CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução do presente 
instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Alino Sampaio Macedo Neto ou a quem esta 
delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos os termos e condições, inclusive 
qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos 
compromissos e obrigações ussumidos perante o CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉC!MA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções, 
graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de 
acordo com a Lei n.0 8.666/93, em sua atual redação, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório constitucionais: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o total da compra. 
A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para fornecimento do objeto. 

10.3.1.1 caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 03 (três) dias do prazo estipulado após 
emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o Contratado sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n°8.666/93. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal será aplicada 
ao CONTRATADO: 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada ao 
contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela 
autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente impedida de participar de novas 
licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação 
antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As muitas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou 
conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de OS (cinco) dias 
úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa. 

CLÁUSULA DÉC!MA PR!ME!RA - DOS CASOS OM!SSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666/93 e suas alterações posteriores, 
constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2021, ou quando 
os serviços nele constante forem prestados e todos os compromissos financeiros forem cumpridos, podendo 
ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof." Niida de Castro, s/n°Centro- Boa Vista do Tupim- Bahia 

CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma dando-o mo bo e valioso, na presença de duas testemunhas. 

Testemunhas: 

2 & O cl.D )/) nVwÀo i\ A S> ~ W.o. 
cPF: 6bo ~o~?, }GS -a'} 

Boa Vista do Tupim, 14 de Janeiro de 2021 

ailton de Jesus , ntos 03569937523 
CNPJ:35.901.2561000J-54 

Jailton de Jesus Santos 
CPF: 035.699.375-26 

CONTRAJ"ADO 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa P·r·of.11 Nilda de C~lstro, s/ no Centro- Boa Vista do T upint- Bahia 

CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

CONTRATO N° 030/2021. 

Termo de Contrato n° 030//2021 por 
Pregão Presencial n° 037/2020, para 
contratação de Micro Empreendedor Individual 
(MEl) para locação de veículo com motorista, 
visando atender as necessidades das diversas 
Secretarias e Fundos ~.tlunicipais de Boa Vista do 
Tupim, durante o exercício de 2021, que entre si 
celebram, a Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e a Empresa Jailzo Amorim 
de Jesus 00158220528, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, inscrito 
no CNPJ sob no 13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Pror.a Nilda de Castro, s/n°, Centro, 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. 
Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, portador do RG: n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente 
e domiciliado na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa Jailzo Amorim de Jesus 00158220528, inscrita no CNPJ/MF n° 39.986.394/0001-34, 
sediada à Vila Assentamento Santa Fé, Zona Rural, n° 110, no Município de Boa Vista do Tupim-B.t.., neste ato 
representada pelo Sr. Jailzo Amorim de Jesus, portador da cédula de identidade n° 1003074006 SSP/BA, 
CPF n° 001.582.205-28, residente à Vila Assentamento Santa Fé, Zona Rural no Município de Boa Vista do 
Tupim-BA, denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, 
com base no Edital do Pregão Presencial n° 037/2020, regido no que couber, pela Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA P!l!ME!RA - DO OBJETO 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veículo com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, durante o exercício de 
2021, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão Presencial de n° 037/2020, conforme autorização 
contida no Processo Administrativo instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, 
que independente de transcrição integra este instrumento, conforme segue: 

1.2 

VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. UNITÁRiO V. TOTAL QUANT. V. TOTAL 
MENSAL KM/DIÁRIA MENSAL ANUAL ANUAL 

/MÊS 

LOCAÇÃO de veiculo, 
do tipo caminhonete, 
com capacidade para 1 
(uma) tonelada, para 
atender as 
necessidades de coleta 

9 de lixo dos povoados e M~S 1 2.200,00 2.200,00 12 26.400,00 
transporte de materiais 
dos povoados. com 
motorista, 
quilometragem livre. 
para atender a Região 
do Povoado de lguape. 

• 

I 
11

1 

I 
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VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. UNITÁRIO V. TOTAL QUANT. V. TOTAL 
MENSAL KM/DIÁRIA MENSAL ANUAL ANUAL 

/MÊS 
LOCAÇAO de veiculo, do 
tipo passeio /automóvel, 
fechado, com capacidade 
para 05 (cinco) pessoas, 

26 para servir as diversas KM 2.400 1,40 3.360,00 28.800 40.320,00 
secretarias e fundos 
municipais, com motorista, 
quilometragem livre, para 
atender a Região do 
Assentamento Bom Jesus. 

CLÁUSULA SEGUNDA- REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 O presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada por Preço 
Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA- VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1 O valor total deste contrato é estimado de R$ 66.720,00 (sessenta e seis mil, setesentos e vinte reais), 
correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, dividido em parcelas mensais conforme 
utilização, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos Municipais, através do orçamento próprio vigente, de 
acordo com o período efetivamente solicitado. 

3.2 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à prestação dos 
serviços ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo com as Ordens de Serviços 
emitidas. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se encontra 
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela caixa Econômica Federal, dentro do seu prazo de 
validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.666/1993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no 12.440/2011 
e 8.666/1993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se localiza a sede 
da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio, dentro do 
seu prazo de validade; . 

CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária fixada na Lei 
Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do orçamento vigente: 

02.07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA 
2112 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
33.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

02.11.02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM.DO TRABALHO E CIDADANI.A 
2089 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 

• 
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02.11 .02 fUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
2092 ~OTENÇ~O D.A:S/!\ÇÕE-&00-f-UNDO MUtJ. DE ASSIT.SOCIAL 
33.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JÚRIDfCA 
FONTE O 

02.11.02 FtJNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
2046 MANUTENÇÃO ÕÃS AÇÓES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA-PSB 
33.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 

02.11 .02 FUNDÓ"MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
2100 GESTÃO DAS AÇÓES DO iNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA-IGD BF 
33.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2022 DES,E MANUT.DAS AÇÓES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2055 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 02 Fonte 14 

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2020 DENSNV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÓES DA ATENÇÃO BÁSICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 02 Fonte 14 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2066 MANUT.DAS AÇÓES DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 04 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2067 GESTÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE19 

02 .07.01 SECRETARIA MUNICIAL DE ORDEM PUBLICA 
2152 DESENV. E MAUNT.DAS AÇÕES DA SEC.M.DE ORDEM PÚBLICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

02.08.01 SECRETARIA MUNICIAL DE TRANSPORTES 
2107 DESENV. E MANUT.DAS AÇÕES DA SEC. MINICIPAL SE TRANSPORTE 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do contrato, salvo 
na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. li, alínea "d", da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I - Constituí obrigação da contratante : 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado que visem 
contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 

b) Designar servidor responsável pelo acompanhamento e conferência do objeto desta prestação de serviços; 
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c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas, desde 
que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento contratual; 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução da prestação de serviços aqui pactuados; 
e) Promover acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços dentro de elevado padrão de 
qualidade e de acordo com as especificações exigidas; 

li - Constitui obrigação do contratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas a prestação dos serviços do objeto contratado, incluindo-se, mão 
de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o que se relacionar 
com a execução dos serviços com representação na sede do município. 

c) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer 
responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações 
trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 

d) Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município veículos diferentes ou em desacordo 
com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa comprometer o uso ou qualidade dos 
mesmos. 

e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 24 (vinte e quatro) 
horas para substitui-los. 

f) A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos veículos, substituição e 
reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem como todos os demais custos inerentes à perfeita 
execução do serviço. 

g) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e condições contratadas, nos 
casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção corretiva e preventiva. 

h) O Município deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos serviços em 
determinado mês não significando a obrigatoriedade de ut ilização todos os veículos constantes deste 
contrato, bem como sua utilização por todos os meses da validade do contrato. 

i) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação pertinente à 
atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo inclusive a todos os itens de 
segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

j) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, com 
perfeição e acuidade. 
I) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como 
salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer 
acidentes que possam vir a ser vitimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis 
trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a 
terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, 
dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, e 
cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação pertinente à 
atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo inclusive a todos os itens de 
segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 
p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, inclusive quanto à 
Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de Passageiros, bem como de toda e qualquer 
exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ônus da franquia, 
referente à Apólice de Seguro. 

• . 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

I - Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do objeto contratual 
até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação das condições 
originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes, mantido o 
valor inicial; 

CLÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a prévia autorização, 
por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do Contrato 
até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR E FI SCALIZAÇÃO 
9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, total ou 
parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, ainda que 
verbalmente, ratificando por escrito. 

9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução do presente 
instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Alino Sampaio Macedo Neto ou a quem esta 
delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos os termos e condições, inclusive 
qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos 
compromissos e obrigações assumidos perante o CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções, 
graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de 
acordo com a Lei no 8.666/93, em sua atual redação, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório constitucionais: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o total da compra. 
A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para fornecimento do objeto. 
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10.3.1.1 caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 03 (três) dias do prazo estipulado após 
emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o Contratado sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n°8.666/93. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal será aplicada 
ao CONTRATADO: 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a Administração. 

10.5 A dedaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada ao 
contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela 
autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente impedida de participar de novas 
licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação 
antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou 
conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de OS (cinco) dias 
úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de mu!ta. 

CLÁUSULA DÉC!MA PR!ME!RA- DOS CASOS OM!SSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666/93 e suas alterações posteriores, 
constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2021, ou quando 
os serviços nele constante forem prestados e todos os compromissos financeiros forem cumpridos, podendo 
ter seu prazo prorrogado de acordo com o prev1sto no art. 57, da Le1 n° 8.666/93 e alterações postenores. 

CLÁUSULA DÉCiMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica e:eito o foro do t-1unicíplo de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro por mais 
privilegiado que sef, pa~irimJ quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estare~ )~s eJ, rtadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2 (duas) vias 
de igual teor e fo a, dan como bom e valioso, na presença de duas testemunhas. 

H 

Boa Vista do Tupim, 14 de Janeiro de 2021 

Jai/zo Amorim de Jesus 
CPF: 001.582.205-28 

CONTRATADO 

2 {C&Je fn u\mld.O Ôn ~/ b.o. 
CPF: t) () Q ~0 '?, 'i6S of} 
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CONTRATO N° 031/2021. 

Termo de Contrato n° 031//2021 por 
Pregão Presencial n° 037/2020, para 
contratação de Micro Empreendedor Individual 
(MEI) para locação de veículo com motorista, 
visando atender as necessidades das diversas 
Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do 
Tupim, durante o exercício de 2021, que entre si 
celebram, a Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e a Empresa Jose Amando 
Fortuna da Silva 66732018515, conforme 
segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, inscrito 
no CNPJ sob n° 13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/n°, Centro, 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. 
Helder Lopes Campos, brasíleiro, casado, portador do RG: n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente 
e domiciliado na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATA!I:!TE, e, do 
outro a empresa Jose Amando Fortuna da Silva 66732018515, inscrita no CNPJ/ MF n° 
40.186.243/0001-80, sediada à Rua 19 de Julho, Nova Brasília, 5/ N no Município de Boa Vista do Tupim
BA, neste ato representada pelo Sr. Jose Amando Fortuna da Silva, portador da cédula de identidade n° 
350593711 SSP/BA, CPF n° 667.320.185-15, residente à Rua 19 de julho no Município de Boa Vista do Tupim
BA, denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com 
base no Edital do Pregão Presencial n° 037/2020, regido no que couber, pela Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veiculo com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, durante o exercício de 
2021 , obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão Presencial de n° 037/2020, conforme autorização 
contida no Processo Administrativo instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, 
que independente de transcrição integra este instrumento, conforme segue: 

ITEM DESCRIÇÃO 

LOCAÇAO de veiculo, 
do tipo passeio 
!automóvel, fechado, 
com capacidade para OS 
(cinco) pessoas, para 

UNID 

18 servir as diversas KM 
secretarias e fundos 
municipais, com 
motorista, 
quilometragem livre, 
para atender a Regiao 
das Trezentas. 

VALOR 
QUANT. UNITÁRIO 
MENSAL KM/Drft.RIA 

/MÊS 

2.400 1.40 

CLÁUSULA SEGUNDA- REGIME DE EXECUÇÃO 

V. TOTAL 
MENSAL 

3.360,00 

QUANT. 
ANUAL 

28.800 

V. TOTAL 
ANUAL 

40.320,00 

2.1 O presente contrato terá o reg1me de execução do tipo Ind1reta pelo Regime de l:mprMada por Preço 
Unitário. 
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CLÁUSULA TERCEIRA- VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1 O valor total deste contrato é estimado de R$ 40.320,00 (quarenta mil, trezentos e vinte reais), 
correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, dividido em parcelas mensais conforme 
utilização, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos Municipais, através do orçamento próprio vigente, de 
acordo com o período efetivamente solicitado. 

3.2 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à prestação dos 
serviços ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo com as Ordens de Serviços 
emitidas. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se encontra 
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; 

b) Cet tificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela caixa Econômica Feder al, denuo do seu prazo de 
validade (Lei Federal n° 8.036/ 1990 e 8.666/ 1993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no 12.440/2011 
e 8.666/ 1993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se localiza a sede 
da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio, dentro do 
seu prazo de validade; 

CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da segurnte dotação orçamentána fixada na Ler 
Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tuplm, do orçamento vigente: 

02.11 .02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM.DO TRABALHO E CIDADANIA 
2089 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 

02.11.02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM.DO TRAB E CID 
2100- GESTÃO DAS ACÕES DO Jr.·JDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA-1GB BF 
33.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURlDICA 
FONTE:29 

02.11.02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM.DO TRAB E CID 
2092- MANUTENÇÃO DAS ACÕES DO FUND.MUN.DE.ASSIT.SOCIAL 
33.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURlDICA 
FONTE:O 

02.11.02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
2046 . MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA-PSB 
33.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2022 DES,E MANUT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2055 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 02 Fonte 14 

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2020 DENSV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

• . 
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2170 ENFR. DA EME. DE SAÚDE NACIONAL- CORONAV]RUS (COVID-19) 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 14 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO 
2066 MANUT.DAS AÇÓES DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 04 
FONTE 01 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2067 GESTÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE19 

02.07.01 SECRETARIA MUNICIAL DE ORDEM PUBLICA 
2152 DESENV. E MAUNT.DAS AÇÕES DA SEC.M.DE ORDEM PÚBLICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

02.08.01 SECRETARIA MUNICIAL DE TRANSPORTES 
2107 DESENV. E MANUT.DAS AÇÕES DA SEC. MINICIPAL SE TRANSPORTE 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

CLÁUSUL-\ QUINTA- DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do contrato, salvo 
na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. li, alínea "d", da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I - Constitui obrigação da contratante: 

a) Prestar as mformações e os esclarecimentos que venham a ser soliCitados pelo contratado que v1sem 
contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 
b) Designar servidor responsável pelo acompanhamento e conferência do objeto desta prestação de serviços; 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas, desde 
que cumpridas todas as formal idades e exigências deste instrumento contratual; 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução da prestação de serviços aqui pactuados; 
e) Promover acompanhamento e fiscali7ação da prestação dos serviços dentro de elevado padrão de 
qualidade e de acordo com as especificações exigidas; 

11 - Constitui obrigação do contratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas a prestação dos serviços do objeto contratado, incluindo-se, mão 
de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o que se relacionar 
com a execução dos serviços com representação na sede do município. 

c) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer 
responsabil idade no tocante a vinculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações 
trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 
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d) Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município veículos diferentes ou em desacordo 
com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa comprometer o uso ou qualidade dos 
mesmos. 

e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 24 (vinte e quatro) 
horas para substitui-los. 

f) A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos veículos, substituição e 
reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem como todos os demais custos inerentes à perfeita 
execução do serviço. 

g) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e condições contratadas, nos 
casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção corretiva e preventiva. 

h) O Município deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos serviços em 
determinado mês não sign ificando a obrigator iedade de uti lização todos os veículos constantes deste 
contrato, bem como sua utilização por tod os os meses da validade do cont rato. 

i) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação pertinente à 
atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo inclusive a todos os itens de 
segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

j) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas. objeto da presente ata, com 
perfeição e acuidade. 

I) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como 
salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer 
acidentes que possam vir a ser vitimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis 
trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a 
terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, 
dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, e 
cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação pertinente à 
atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo inclusive a todos os itens de 
segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, inclusive quanto à 
Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de Passageiros, bem como de toda e qualquer 
exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ônus da franquia, 
referente à Apólice de Seguro. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

I- Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do objeto contratual 
até o limite permitido por lei. 

11 - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da Inadequação das condições 
originárias; 
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b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes, mantido o 
valor inicial; 

CLÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 

b} Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a prévia autorização, 
por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do Contrato 
até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR E FISCALIZAÇÃO 

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique tem!)Orariamente impedido de cumprir, total ou 
parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, ainda que 
verbalmente, ratificando por escrito. 

9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução do presente 
instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Alino Sampaio Macedo Neto ou a quem esta 
delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos os termos e condições, inclusive 
qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos 
compromissos e obrigações assumidos perante o CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções, 
graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de 
acordo com a Lei n.0 8.666/93, em sua atual redação, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório constitucionais: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

10.3.1 Por atrase no fornecimento, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o total da compra. 
A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para fornecimento do objeto. 

10.3.1.1 caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 03 (três) dias do prazo estipulado após 
emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o Contratado sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n°8.666/93. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal será aplicada 
ao CONTRATADO: 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada ao 
contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela 
autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente impedida de participar de novas 
licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação 
antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 
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10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou 
conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de os (cinco) dias 
úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão re.sSõrcidos à CONTRATANTC no prazo máximo de 4S (quarenta e oito) horas, 
contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666/93 e suas alterações posteriores, 
constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2021, ou quando 
os serviços nele constante forem prestados e todos os compromissos financeiros forem cumpridos, podendo 
ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2 (duas) vias 
de igual teor e f ma, dan o:Orof\lo bom e valioso, na presença de duas testemunhas. 

) 

Testemunhas: 

1~~~~~~ 
CPF: ~ 3~ . 50 3 · 6 ;).5 -G'8 

2 k; O •r\.ú ft1 u-. n.rn\ ,O ~.o- C!, 1 .1-J;" 

CPF: {)Ú{)<jU; 3b b o'} 

Jose Amando Fortuna da Sil1•a 
CPF: 667.320.185-15 

COl\'TRATADO 

• . 
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CONTRATO N° 032/ 2021. 

Termo de Contrato no 032//2021 por 
Pregão Presencial n ° 037/ 2020, para 
contratação de Micro Empreendedor I ndividual 
(MEl) para locação de veículo com motorista, 
visando atender as necessidades das diversas 
Secretarias e Fundos t-1unicipais de Boa Vista do 
Tupim, durante o exercício de 2021, que entre si 
celebram, a Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e a Empresa Judival Alves de 
Souza 376144 28587, conforme segue. 

o Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, inscrito 
no CNPJ sob n° 13.718.176/ 0001-25, localizado na Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/n°, Centro, 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. 
Helder Lopes Ca mpos, brasileiro, casado, portador do RG: n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente 
e domiciliado na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa Judival Alves de Souza 3761442858 7, inscrita no CNPJ/ MF n° 35.902.299/0001-54, 
sediada à R 06 Lot campo Alegre n° 12, no Município de Boa Vista do Tupim-BA, neste ato representada pelo 
Sr. Judival Alves de Souza, portador da cédula de identidade no 3935003 SSP/ BA, CPF no 376.144.285-
87, residente à R 06 Lot Campo Alegre no Município de Boa Vista do Tupim-BA, denominando-se a partir de 
agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital do Pregão 
Presencial no 037/ 2020, regido no que couber, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 

CLÁUSUL~ PR!ME!P-~ - DO OBJETO 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veículo com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, durante o exercício 
de 2021, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão Presencial de n° 037/2020, conforme 
autorização contida no Processo Administrativo instaurado para este fim, bem como a proposta 
apresentada pela empresa, que independente de transcrição integra este instrumento, conforme segue: 

1.2 

VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. UNITÁRIO V. TOTAL QUANT. V. TOTAL 
~4ENSAL l<r-1/Dl ÁRIA t·1ENSAL ANUAL ANUAL 

/ MÊS 
. LOCAÇAO de veiculo, 
do tipo passeio 
/automóvel, fechado, 
com capacidade para 05 
(cinco) pessoas, para 
servir as diversas 

35 secretarias e fundos KM 2.400 1,40 3.360,00 28.800 40.320,00 
municipais, com 
motorista, 
quilometragem livre, 
para atender ao 
transporte de servidores 
do Fundo Municipal de 
Assistência Social. 

CLÁUSUL~ SEGUNDA - REG!ME DE EXECUÇÃO 

2.1 O presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada por Preço 
Unitário. 

• 
~ 

1 

I 
Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1D6A8A3F9FAB25011CC3EA41032F4ABC



segunda-feira, 8 de fevereiro de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01434 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 039

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

11 

I 

I 

111 

I 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do T upim 
Travessa Prof." Nilua de Castro, s/n°Ccntro - Boa Vista do T upim- Bahia 

CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1 O valor total deste contrato é estimado de R$ 40.320,00 (quarenta mil, trezentos e vinte reais), 
correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, dividido em parcelas mensais conforme 
utilização, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos Municipais, através do orçamento próprio vigente, de 
acordo com o período efetivamente solicitado. 

3.2 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à prestação dos 
serviços ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo com as Ordens de Serviços 
emitidas. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se encontra 
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela caixa Econômica Federal, dentro do seu prazo de 
validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 8.666/1993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 12.440/2011 
e 8.666/1993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se localiza a sede 
da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio, dentro do 
seu prazo de validade; 

CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentána fixada na Le1 
Orçamentária Anual do Mumcípio de Boa Vista do Tupim, do orçamento vigente: 

02.11 .02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM.DO TRABALHO E CIDADANIA 
2089 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 

02.1 1.02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM.DO TRAB E CID 
2100- GESTÃO DAS ACÕES DO itllDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA-1GB BF 
33.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA 
FONTE:29 

02.11.02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM.DO TRAB E CID 
2092- MANUTENÇÃO DAS ACÕES DO FUND.MUN.DE.ASSIT.SOCIAL 
33.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA 
FONTE: O 

02.11.02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
2046 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA-PSB 
33.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2022 DES,E MANUT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2055 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 02 Fonte 14 

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2020 DENSV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

• . 
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2170 ENFR. DA EME. DE SAÚDE NACIONAL- CORONAVlRUS (COVID-19) 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 14 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2066 MANUT.DAS AÇÓES DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 04 
FONTE 01 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2067 GESTÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 19 

02.07.01 SECRETARIA MUNICIAL DE ORDEM PUBLICA 
2152 DESENV. E MAUNT.DAS AÇÓES DA SEC.M.DE ORDEM PÚBLICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

02.08.01 SECRETARIA MUNICIAL DE TRANSPORTES 
2107 DESENV. E MANUT.DAS AÇÓES DA SEC. MINICIPAL SE TRANSPORTE 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

CLÁUSULA QU!NTA- DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do contrato, salvo 
na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. 11, alínea "d", da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I - Constitui obrigação da contratante: 

a) Prestar as 1nformaç6es e os esclareCimentos que venham a ser SOliCitados pelo contratado que v1sem 
contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 
b) Designar servidor responsável pelo acompanhamento e conferência do objeto desta prestação de serviços; 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas, desde 
que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento contratual; 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução da prestação de serviços aqui pactuados; 
e) Promover acomranhamento e fiscalização da r restação dos serviços dentro de elevado padrão de 
qualidade e de acordo com as especificações exigidas; 

li - Constitui obrigação do contratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas a prestação dos serviços do objeto contratado, incluindo-se, mão 
de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o que se relacionar 
com a execução dos serviços com representação na sede do município. 

c) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer 
responsabilidade no tocante a vinculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações 
trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 

~ 
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d) Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município veículos diferentes ou em desacordo 
com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa comprometer o uso ou qualidade dos 
mesmos. 

e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 24 (vinte e quatro) 
horas para substitui-los. 

f) A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos veículos, substituição e 
reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem como todos os demais custos inerentes à perfeita 
execução do serviço. 

g) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e condições contratadas, nos 
casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção corretiva e preventiva. 

h) O Município deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos serviços em 
determinado mês não significando a obrigatoriedade de utilização todos os veículos constantes deste 
contrato, bem como sua utilização por todos os meses da validade do contrato. 

i) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação pertinente à 
atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo inclusive a todos os itens de 
segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

j) A empresa assume o compromisso formal de execut;jr todas as tarefas, objeto da presente at;l. com 
perfeição e acuidade. 

I) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer). como 
salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer 
acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis 
trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a 
terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, 
dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, e 
cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação pertinente à 
atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo inclusive a todos os itens de 
segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, inclusive quanto à 
Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de Passageiros, bem como de toda e qualquer 
exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ônus da franquia, 
referente à Apólice de Seguro. 

ClÁUSULA SÉTIMA - DA AlTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

I - Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do objeto contratual 
até o limite permitido por lei. 

11- Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da Inadequação das condições 
originárias; 
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b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes, mantido o 
valor inicial; 

CLÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e tou quanto a CONTRATADA: 
a) Requerer concordata ou falência; 

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a prévia autorizaç~o, 
por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do Contrato 
até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR E FISCALIZAÇÃO 

9.1 caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, total ou 
parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, ainda que 
verbalmente, ratificando por escrito. 

9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução do presente 
instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Alino Sampaio Macedo Neto ou a quem esta 
delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos os termos e condições, inclusive 
qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos 
compromissos e obrigações assumidos perante o COI\'TRATANTE 

CLÁUSULA DÉC!MA - DAS PEN.A.ilDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções, 
graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de 
acordo com a Lei n.0 8.666/93, em sua atual redação, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório constitucionais: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a mult<:~ diária de 0,5%, sobre o total da compra. 
A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para fornecimento do objeto. 

10.3.1.1 caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 03 (três) dias do prazo estipulado após 
emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o Contratado sem prejuízo da 
cobrança de multa e dema1s com1nações prev1stas na Lei n°8.666/93. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal será aplicada 
ao CONTRATADO: 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada ao 
contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela 
autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente impedida de participar de novas 
licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Públíca Municipal ou cumprir a obrigação 
antes assumida, sem prejufzo de outras penalidades. 

• 

~~ 
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10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou 
conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de OS (cinco) dias 
úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666/93 e suas alterações posteriores, 
constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2021, ou quando 
os serviços nele constante forem prestados e todos os compromissos financeiros forem cumpridos, podendo 
ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2 (duas) vias 
de igual teor e for. a, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas. 

Testemunhas: 

1(~~~~~~ 
cPF: ~ ·o9. 5a3 . r; ~s - 6-~ 

2 éQ.Qr\..e )1 u:l,n~)t, (~ <j,JN"'' 
CPF: () D f) ~ O ~ 3=6 C., t/~ 

Boa Vista do Tupim, 14 de Janeiro de 2021 

2 _.(:.r - t1 IJ D. ; ., c;N 5~ 
c::_j~~/e~614428587 

CNPJ:35.902.299/000/-54 
Jmlim/ All•es de Souza 
CPF: 376. 144.285-87 

CONTRA TA DO 

• I 

I 
I 
1. 
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CONTRATO N° 033/2021. 

Termo de Contrato n° 033//2021 por 
Pregão Presencial no 037/2020, para 
contratação de Micro Empreendedor Individual 
(MEI) para locação de veículo com motorista, 
visand,o atender as necessidades das diversas 
Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do 
Tupim, durante o exercício de 2021, que entre si 
celebram, a Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e a Empresa Marcos 
Nascimento Bastos 10497610574, 
conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, inscrito 
no CNPJ sob n° 13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Prof.a Nilda de castro, s/n°, Centro, 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. 
Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, portador do RG: n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente 
e domiciliado na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa Marcos Nascimento Bastos 10497610574, inscrita no CNPJ/MF n° 40.032.712/ 0001-
07, sediada à Vila PO Assentamento The Guevara, 5/N no Município de Boa Vista do Tupim-BA, neste ato 
representada pelo Sr. Marcos Nascimento Bastos, portador da cédula de identidade n° 2264711361 
SSP/BA, CPF n° 104.976.105-74, residente à Vila PO Assentamento The Guevara no Município de Boa Vista 
do Tupim-BA, denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de 
Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial n° 037/2020, regido no que couber, pela Lei Federal 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRiMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veiculo com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, durante o exercício 
de 2021, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão Presencial de n° 037/ 2020, conforme 
autorização contida no Processo Administrativo instaurado para este fim, bem como a proposta 
apresentada pela empresa, que independente de transcrição integra este instrumento, conforme segue: 

VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QUANT. UNITÁRIO V. TOTAL QUANT. V. TOTAL 
MENSAL KM/ DIÁRIA MENSAL ANUAL ANUAL 

/ t-'IÊS 
LOCAÇAO de veiculo, 
do tipo passeio 
/automóvel, fechado, 
com capacidade para 05 
(cinco) pessoas, para 
servir as diversas 

17 secretarias e fundos KM 2.400 1,40 3.360,00 28.800 40.320,00 
municipais, com 
motorista, 
quilometragem livre, 
para atender a Regi!io 
do Assentamento 
Crispim. 
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VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QUANT. UNITÁRIO V. TOTAL QUANT. V. TOTAL 
MENSAL KM/DIÁRIA MENSAL ANUAL ANUAL 

/MÊS 

LOCAÇÃO de veiculo, do 
tipo passeio /automóvel, 
fechado, com capacidade 
para 05 (cinco) pessoas, 
para servir as diversas 

23 secretarias e fundos KM 2.400 1,40 3.360,00 28.800 40.320,00 
municipais, com 
motorista, quilometragem 
livre, pora atender a 
Região do Assentamento 
Bandeira. 

CLÁUSUL~ SEGUNDA - REG!ME DE EXECUÇÃO 

2.1 O presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada por Preço 
Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA- VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1 o valor total deste contrato é estimado de R$ 80.640,00 (oitenta mil, seisentos e quarenta reais), 
correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, dividido em parcelas mensais conforme 
utilização, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos Municipais, através do orçamento próprio vigente, de 
acordo com o período efetivamente solicitado. 

3.2 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à prestação dos serviços 
ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo com as Ordens de Serviços emitidas. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se encontra 
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela caixa Econômica Federal, dentro do seu prazo de 
validade (Lei Federal n° 8.036/ 1990 e 8.666/1993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 12.440/2011 
e 8.666/ 1993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se localiza a sede 
da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio, dentro do 
seu prazo de validade; 

CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁP~~: 

As despesas decorrentes deste contrato r correrão por conta da seguinte dotação orçamentária fixada na Lei 
Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do orçamento vigente: 

• 
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02.11 .02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM.OO TRABALHO E CIDADANIA 
2089 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 

02.11.02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM.DO TRAB E CIO 
2100- GESTÃO DAS ACÕES DO INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA-1GB BF 
33.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA 
FONTE:29 

02.11 .02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM.DO TRAB E CID 
2092- MANUTENÇÃO DAS ACÓES DO FUND.MUN.OE.ASSIT.SOCIAL 
33.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA 
FONTE:O 

02.11 .02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
2046 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA-PSB 
33.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 

02 12 02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2022 OES,E MANUT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2055 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIOICA 
FONTE 02 Fonte 14 

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2020 DENSV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 02 

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2170 ENFR. DA EME. DE SAÚDE NACIONAL- CORONAVIRUS (COVI0-19) 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 14 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2066 MANUT.OAS AÇÕES DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 04 
FONTE 01 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2067 GESTÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 19 

02.07.01 SECRETARIA MUNICIAL DE ORDEM PUBLICA 
2152 DESENV. E MAUNT.DAS AÇÕES DA SEC.M.DE ORDEM PÚBLICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

02.08.01 SECRETARIA MUNICIAL DE TRANSPORTES 
2107 DESENV. E MANUT.DAS AÇÕES DA SEC. MINICIPAL SE TRANSPORTE 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 
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Prefeitura M unicipal de Boa Vista do T upim 
Travessa Prof." Niida de Castro, s/n°Ccntro- Boa Vista do Tu J>im- Bahia 

CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do contrato, salvo 
na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I - Constitui obrigação da contratante: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado que visem 
contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 

b) Designar servidor responsável pelo acompanhamento e conferência do objeto desta prestação de serviços; 

c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas, desde 
que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento contratual; 

d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução da prestação de serviços aqui pactuados; 

e) Promover acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços dentro de elevado padrão de 
qualidade e de acordo com as especificações exigidas; 

II - Constitui obrigação do contratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas a prestação dos serviços do objeto contratado, incluindo-se, mão 
de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o que se relacionar 
com a execução dos serviços com representação na sede do município. 

c) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer 
responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações 
trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 

d) Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município veículos diferentes ou em desacordo 
com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa comprometer o uso ou qualidade dos 
mesmos. 

e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 24 (vinte e quatro) 
horas para substitui-los. 

f) A contratada arcará com todas as despesas com motor ista, manutenção dos veículos, subst ituição e 
reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem como iodos os demais custos inerentes à perfeita 
execução do serviço. 

g) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e condições contratadas, nos 
casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção corretiva e preventiva. 

h) O Município deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos serviços em 
determinado mês não significando a obrigatoriedade de ut ilização todos os veículos constantes deste 
contrato, bem como sua ut ilização por todos os meses da validade do contrato. 

i) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação pertinente à 
atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo inclusive a todos os itens de 
segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

J) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, com 
perfeição e acuidade. 

I) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como 
salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer 
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Prefeitura M unicipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof." Nilda de Castro, s/n°Ctnt.-o - Boa Vista do Tupim- Bahia 

CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

acidentes que possam vir a ser vitimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis 
trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a 
terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, 
dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município. e 
cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação pertinente à 
atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo inclusive a todos os itens de 
segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, inclusive quanto à 
Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de Passageiros, bem como de toda e qualquer 
exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ônus da franquia, 
referente à Apólice de Seguro. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA A!.. TERAÇ.6.0 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

I- Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do objeto contratual 
até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação das condições 
originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes, mantido o 
valor inicial; 

CLÁUSULA OITAVA- DA RESC!S.i.O 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/ 93, e / ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a prévia autorização, 
por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do Contrato 
até a sua rescisão. 

CL.\USULA NONA - DA FORÇA MA!OR E FISCALIZAÇÃO 

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força mnior, fique temporariamente impedido de cumprir1 total ou 
parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, ainda que 
verbalmente, ratificando por escrito. 
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9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução do presente 
instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Alino Sampaio Macedo Neto ou a quem esta 

delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos os termos e condições, inclusive 
qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos 
compromissos e obrigações assumidos perante o CONTRATAf'.'TE 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações/ às seguintes sanções, 
graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de 
acordo com a Lei no 8.666/93, em sua atual redação, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório constitucionais: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o total da compra. 
A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para fornecimento do objeto. 

10.3.1.1 caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 03 (três) dias do prazo estipulado após 
emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o Contratado sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n°8.666/93. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal será aplicada 
ao CONTRATADO: 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada ao 
contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela 
autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente impedida de participar de novas 
licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação 
antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou 
conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de OS (cinco) dias 
úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da notificação administrativa à COf'.'TRATADA, sob pena de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PR!ME!R..o\- DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666/93 e suas alterações posteriores, 
constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIG~NCIA 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2021, ou quando 
os serviços nele constante forem prestados e todos os compromissos financeiros forem cumpridos, podendo 
ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem lstas e~ adas, ubscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2 (duas) vias 
de igual teor e for a, da 6-o como b m e valioso, na presença de duas testemunhas. 

Testemunhas: 

Boa Vista do Tupim, 14 de Janeiro de 2021 

M ~ '"·?"""" ,..} .1. I -.,f&')"? 
"'t:,;ê~97610574 

CNPJ:./0.032. 71210001-07 
Marcos Nascimento Bastos 

CPF: 10./.976.105-7./ 
CONTRATADO 

CPF: DG o P\ ô('") 16J.l b? 
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CONTRATO N° 034/2021. 

Termo de Contrato n° 034/2021 por Pregão 
Presencial n° 037/2020, para contratação de 
Micro Empreendedor Individual (MEl) para 
locação de veículo com motorista, visando 
atender as necessidades das diversas 
Secretaíias e Fundos Municipais de Boa Vista do 
Tupim, durante o exercício de 2021, que entre si 
celebram, a Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e a Empresa Reginaldo Silva 
Santos 04318956512, conforme segue. 

O Municipio de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, inscrito 
no CNPJ sob n° 13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Prof.a Nilda de castro, s/no, Centro, 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. 
Helder Lopes campos, brasileiro, casado, portador do RG: n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente 
e domiciliado na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa Reginaldo Silva Santos 04318956512, inscrita no CNPJ/MF n° 40.083.215/0001-38, 
sediada no Assentamento Grotão, S/N no Município de Boa Vista do Tupim·BA, neste ato representada pe!o 
Sr. Reginaldo Silva Santos, portador da cédula de identidade n° 1519877773 SSP/BA, CPF n° 043.189.565-
12, residente no Assentamento Grotão, S/N no Município de Boa Vista do Tupim-BA, denominando-se a partir 
de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital do Pregão 
Presencial n° 037/2020, regido no que couber, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PR!ME!R<\ - DO OBJETO 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veículo com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, durante o exercício 
de 2021, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão Presencial de n° 037/2020, conforme 
autorização contida no Processo Administrativo instaurado para este fim, bem como a proposta 
apresentada pela empresa, que independente de transcrição integra este instrumento, conforme segue: 

ITEM 

27 

DESCRIÇÃO 

LOCAÇAO de veiculo, 
do tipo passeio 
/automóvel, fechado, 
com capacidade para 05 
(cinco) pessoas, para 
servir âS diversas 
secretarias e fundos 
municipais, com 
motorista, 
quilometragem livre, 
para atender a Regi!lo 
do Assentamento 
Grotão. 

VALOR 

UNID 
QUANT. UNITÁRIO 
MENSAL KM/ DIÁRIA 

/M~S 

KM 2.400 1,40 

CLÁUSULA SEGUNDA- REGIME DE EXECUÇÃO 

V. TOTAL QUANT. V. TOTAL 
MENSAL ANUAL ANUA!.. 

3.360,00 28.800 40.320,00 

2.1 O presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada por Preço 
Unitário. I 
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CLÁUSULA TERCEIRA- VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1 O valor total deste contrato é estimado de R$ 40.320,00 (quarenta mil, trezentos e vinte reias), 
correspondendo ao fornecimento total das quantid~des nele descritas, dividido em parcelas mensais conforme 
utilização, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos Municipais, através do orçamento próprio vigente, de 
acordo com o período efetivamente solicitado. 

3.2 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à prestação dos 
serviços ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo com as Ordens de Serviços 
emitidas. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se encontra 
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; 

b) Ce1lificado de Regularidade do FGTS, fo1necido pela Cdixa Econômica Fede1al, dentro do seu prazo de 
validade (Lei Federal n° 8.036/ 1990 e 8.666/ 1993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 12.440/2011 
e 8.666/1993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se localiza a sede 
da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio, dentro do 
seu prazo de validade; 

CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da segurnte dotação orçamentána f1xada na Le1 
Orçamentária Anual do Município de Boa VIsta do Tupim, do orçamento vigente: 

02.11 .02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM.DO TRABALHO E CIDADANIA 
2089 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 

02.11 .02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM.DO TRAB E CID 
2100- GESTÃO DAS ACÓES DO iNOlCE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA-1GB BF 
33.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA 
FONTE:29 

02 .11 .02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM.DO TRAB E CID 
2092- MANUTENÇÃO DAS ACÓES DO FUND.MUN.DE.ASSIT.SOCIAL 
33.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA 
FONTE:O 

02.11.02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
2046 MANUTENÇÃO DAS AÇÓES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA-PSB 
33.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2022 DES,E MANUT.DAS AÇÓES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2055 MANUTENÇÃO DAS AÇÓES DA ATENÇÃO BÁSICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 02 Fonte 14 

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2020 DENSV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÓES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2170 ENFR. DA EME. DE SAÚDE NACIONAL- CORONAViRUS (COVID-19) 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 14 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2066 MANUT.DAS AÇÓES DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 04 
FONTE 01 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2067 GESTÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE19 

02.07.01 SECRETARIA MUNICIAL DE ORDEM PUBLICA 
2152 DESENV. E MAUNT.DAS AÇÓES DA SEC.M.DE ORDEM PÚBLICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

02.08.01 SECRETARIA MUNICIAL DE TRANSPORTES 
2107 DESENV. E MANUT.DAS AÇÓES DA SEC. MINICIPAL SE TRANSPORTE 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

CLÁUSULA QUINTA- DO REA.JUSTE: 

5.1. Os rreços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do contrato, salvo 
na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. li, alínea "d", da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I - Constitui obrigaçiio da contratante: 

a) Prestar as mformações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado que v1sem 
contribuir para o perfe.ito fornecimento do objeto contratado; 
b) Designar servidor responsável pelo acompanhamento e conferência do objeto desta prestação de serviços; 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas, desde 
que cumpridas todas as formal idades e exigências deste instrumento contratual; 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução da prestação de serviços aqui pactuados; 
e) Promover acompanhamento e flscali7ação da prestação dos serviços dentro de elevado padrão de 
qualidade e de acordo com as especificações exigidas; 

11 - Constitui obrigação do contratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas a prestação dos serviços do objeto contratado, incluindo-se, mão 
de obra (motorista}, impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o que se relacionar 
com a execução dos serviços com representação na sede do município. 

c) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer 
responsabilidade no tocante a vinculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações 
trabalhistas, ações de responsabilidade civi l e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 

• 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1D6A8A3F9FAB25011CC3EA41032F4ABC



segunda-feira, 8 de fevereiro de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01434 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 054

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

111 

~ 

I 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof." Nilda de Cash·o, s/n°Ccntro- Boa Vista do Tupim- Bahia 

CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

d) Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município veículos diferentes ou em desacordo 
com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa comprometer o uso ou qualidade dos 
mesmos. 

e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 24 (vinte e quatro) 
horas para substituí-los. 

f) A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos veículos, substituição e 
reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem como todos os demais custos inerentes à perfeita 
execução do serviço. 

g) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e condições contratadas, nos 
casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção corretiva e preventiva. 

h) O Município deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos serviços em 
determinado mês não significando a obrigatoriedade de utilização todos os veículos constantes deste 
contrato, bem como sua utílízação por todos os meses da validade do contrato. 

i) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação pertinente à 
atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo inclusive a todos os ítens de 
segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

j) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente at::~ , com 
perfeição e acuidade. 

I) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como 
salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer 
acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis 
trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a 
terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, 
dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, e 
cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação pertinente à 
atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo inclusive a todos os ítens de 
segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, inclusive quanto à 
Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de Passageiros, bem como de toda e qualquer 
exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou Fundo Municipal, ern caso de sinistro, o ônus da franquia, 
referente à Apólice de Seguro. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA AlTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

I - Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do objeto contratual 
até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da Inadequação das condições 
originárias; 

• 
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b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes, mantido o 
valor inicial; 

CLÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e ;ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a prévia autorização, 
por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do Contrato 
até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MA!OR E F!SCAL!ZAÇ.~O 

9.1 \..aso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, total ou 
parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, ainda que 
verbalmente, ratificando por escrito. 

9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução do presente 
instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Alino Sampaio Macedo Neto ou a quem esta 
delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos os termos e condições, inclusive 
qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos 
compromissos e obrigações assumidos perante o CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, As seguintes sanções, 
graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de 
acordo com a Lei n° 8.666/93, em sua atual redação, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório constitucionais: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso no fornecimento, fica o contramdo sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o total da compra. 
A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para fornecimento do objeto. 

10.3.1.1 caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 03 (três) dias do prazo estipulado após 
emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o Contratado sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n°8.666/93. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal será aplicada 
ao CONTRATADO: 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada ao 
contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela 
autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente impedida de participar de novas 
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licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação 
antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou 
conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de OS (cinco) dias 
úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa. 

CLÁUSUL~ DÉC!MA PP.!ME!RA - DOS CASOS OM!SSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666/93 e suas alterações posteriores/ 
constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2021, ou quando 
os serviços nele constante forem prestados e todos os compromissos financeiros forem cumpridos, podendo 
ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem ·ustas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2 (duas) vias 
de igual teor e for a, dando- o bom e valioso, na presença de duas testemunhas. 

Testemunhas: 

lc&w~~,(~~ 
CPF: ~39 so?!. G :25- b J 

2 fb O tll> , M .1 t n c ?u1 ~\A <: .. ,j .Mn 
cPF: D6o ~'D -6<f-c.s D<:t 

Boa Vista do Tupim, 14 de Janeiro de 2021 

~~~ SYJ\/01 e;,~)) 
Regina/do Silva Santos 04318956512 

CNPJ:40.083.21510001-38 
Regina/do Silva Santos 
CPF: 043.189.565.12 

CONTRATADO 
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CONTRATO N° 035/2021. 

Termo de Contrat o n° 0 35/2021 por Pregão 
Presencial n° 037/ 2020, para contratação de 
Micro Empreendedor Individual {MEl) para 
locação de veículo com motorista, visando 
atender as necessidades das diversas 
Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do 
Tupim, durante o exercício de 2021, que entre si 
celebram, a Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e a Empresa Rudival Alves 
Lima 61834920515, conforme segue. 

O Muniá pio de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, inscrito 
no CNPJ sob no 13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Prof .a Nilda de castro, s/ no, Centro, 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.85 0-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. 
Helder Lopes campos, brasileiro, casado, portador do RG: n° 75076829 e CPF n° 618.349.205-15, residente 
e domidliado na ddade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa Rudival Alves Lima 61834920515, inscrita no CNPJ/MF n° 35.89 6.185/0001-49, 
sediada à Rua Antônio cardoso, N° 9992, Povoado de Terra Boa no Município de Boa Vista do Tupim-BA, 
neste ato representada pelo Sr. Rudival Alves Lima, portador da cédula de identidade n° 5906907 SSP/BA, 
CPF no 618.349.205-15, residente à Rua Antônio Cardoso, N° 9992, Povoado de Terra Boa no Município de 
Boa Vista do Tupim-BA, denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo 
de Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial no 037/ 2020, regido no que couber, pela Lei 
Federal no 8.666, de 21 de j unho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo 
estabeleddas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veículo com motorista. visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, durante o exercício de 
2021, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão Presencial de n° 037/2020, conforme autorização 
contida no Processo Administrativo instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, 
que independente de transcrição integra este instrumento, conforme segue: 

VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. UNITÁRIO V. TOTAl QUANT. V. TOTAL 
MENSAL KM/ DIÁRIA MENSAL ANUAL ANUAL 

/ MÊS 
LOCAÇAO de veiculo, 
do tipo caminhonete, 
com capacidade para 1 
(uma) tonelada, para 
atender as 
necessidades de coleta 
de lixo dos povoados e 

, 
10 M~S 1 2.200,00 "\ 2.200,00 12 26.400,00 

transporte de materiais 
dos povoados, com 
motorista. 
quilometragem livre, 
para atender a Região 
de Povoado de Terra 
Boa. -

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 O presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada por Preço 
Unitário 
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CLÁUSULA TERCEIRA- VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
3.1 O valor total deste contrato é estimado de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reias), 
correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, dividido em parcelas mensais conforme 
utilização, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos Municipais, através do orçamento próprio vigente, de 
acordo com o período efetivamente solicitado. 

3.2 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à prestação dos 
serviços ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo com as Ordens de Serviços 
emitidas. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se encontra 
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do seu prazo de 
validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.666/1993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no 12.440/2011 
e 8.666/1993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se localiza a sede 
da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio, dentro do 
seu prazo de validade; 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária fixada na Lei 
Orçamentária Anual do Município de Boa VIsta do Tupim, do orçamento vigente: 

02.07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA 
2112 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
33.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2022 DES,E MANUT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIOICA 
FONTE 01 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2067 GESTÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIOICA 
FONTE 19 

02.07.01 SECRETARIA MUNICIAL DE ORDEM PUBLICA 
2152 DESENV. E MAUNT.DAS AÇÕES DA SEC.M.DE ORDEM PÚBLICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIOICA 
FONTE 00 

02.08.01 SECRETARIA MUNICIAL DE TRANSPORTES 
2107 DESENV. E MANUT.DAS AÇÕES DA SEC. MINICIPAL SE TRANSPORTE 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 
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CLÁUSULA QUINTA- DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do contrato, salvo 
na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. li, alínea "d", da Lei n° 8.666/ 93. 

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I - Constitui obrigação da contratante: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado que visem 
contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 

b) Designar servidor responsável pelo acompanhamento e conferência do objeto desta prestação de serviços; 

c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas, desde 
que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento contratual; 

d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução da prestação de serviços aqui pactuados; 

e) Promover acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços dentro de elevado padrão de 
qualidade e de acordo com as especificações exigidas; 

II - Constitui obrigação do contratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas a prestação dos serviços do objeto contratado, incluindo-se, mão 
de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o que se relacionar 
com a execução dos serviços com representação na sede do município. 

c) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer 
responsabilidade no tocante a vinculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações 
trabalhistas, ações de responsabi lidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 

d) Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município veículos diferentes ou em desacordo 
com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa comprometer o uso ou qualidade dos 
mesmos. 

e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 24 (vinte e quatro) 
horas para substitui-los. 

f) A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos veículos, substituição e 
reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem como todos os demais custos inerentes á perfeita 
execução do serviço. 

g) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e condições contratadas, nos 
casos de falha mecãnica, eventos fortuitos, manutenção corretiva e preventiva. 

h) O Município deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos serviços em 
determinado mês não signif icando a obrigator iedade de utilização todos os veículos constantes deste 
contrato, bem como sua utilização por todos os meses da validade do contrato. 

i) t de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação pertinente à 
atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo inclusive a todos os itens de 
segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

j) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, com 
perfeição e acuidade. 

I) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como 
salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer 
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acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis 
trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a 
terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, 
dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, e 
cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação pertinente à 
atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo inclusive a todos os itens de 
segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, inclusive quanto à 
Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de Passageiros, bem como de toda e qualquer 
exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou Fundo Municipal, em caso de sinistro, o õnus da franquia, 
referente à Apólice de Seguro. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

I - Unilateralmente, a critério da Administração : 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do objeto contratual 
até o limite permitido por lei. 

II- Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação das condições 
originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes, mantido o 
valor inicial; 

CLÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e / ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a prévia autorização, 
por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do Contrato 
até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR E FISCALIZAÇÃO 

9.1 caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, total ou 
parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, ainda que 
verbalmente, ratificando por escrito. 
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9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução do presente 
instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Alino Sampaio Macedo Neto ou a quem esta 
delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos os termos e condições, inclusive 

qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos 
compromissos e obrigações assumidos perante o CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENAUDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções, 
graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de 
acordo com a Lei n.0 8.666/93, em sua atual redação, após o prévio processo administrativo, garant ido a 
ampla defesa e o contraditório constit ucionais: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o total da compra. 
A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para fornecimento do objeto. 

10.3.1.1 caso o objeto da Hcitação, não tenha sido fornecido em até 03 (três) dias do prazo estlpulado após 
emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o Contratado sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n°8.666/93. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal será aplicada 
ao CONTRATADO: 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada ao 
contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela 
autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente impedida de participar de novas 
licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação 
antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou 
conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de OS (cinco) dias 
úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666/93 e suas alterações posteriores, 
constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2021, ou quando 
os serviços nele constante forem prestados e todos os compromissos financeiros forem cumpridos, podendo 
ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem j stas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2 (duas) vias 
de igual teor e for , dando-o . ~m e valioso, na presença de duas testemunhas. 

Testemunhas: 

l~h;~> " a .. dw~wpk) ~ 
CPF: ~ ·:)q . .503 · (; :JS - b Y 

2 €>0.d.v ,;\f)LJ~~ f4 ~.{ ~iA 

CPF: f)bO ~Q ;,<jçc.., ~f 

Boa Vista do Tupim, 14 de Janeiro de 2021 

rf?~_)~~ ;/·_ 
f;f,j iml A!l•cs Lima 6~ 

CNPJ:J5. 896.185110001-49 
Rwliml Alves Lima 
CPF: 6UJ.349.2U5-15 

CONTRATA DO 
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CONTRATO N° 036/2021. 

Termo de Contrato n° 036/2021 por Pregão 
Presencial n° 037/2020, para contratação de 
Micro Empreendedor Individual (MEl) para 
locação de veículo com motorista, visando 
atender as necessidades das diversas 
Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vis'"lél do 
Tupim, durante o exercício de 2021, que entre si 
celebram, a Prefeit ura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e a Empresa Adenilson 
Almeida de Sousa Filho 02254621505, 
conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, inscrito 
no CNPJ sob n° 13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Prof.3 Nilda de castro, s/n°, Centro, 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. 
Helder Lopes campos, brasileiro, casado, portador do RG: n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente 
e domiciliado na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa Adenilson Almeida de Sousa Filho 02254621505, inscrita no CNPJ/MF no 
40.031.785/0001-84, sediada na Rua Macelino Ribeiro, N° 140, Centro, no Município de Boa Vista do 
Tupim-BA, neste ato representada pelo Sr. Adeni lso n Almeida de Sousa Filho, portador da cédula de 
identidade n° 1364506106 SSP/BA, CPF n° 022.546.215-05, residente na Rua Macelino Ribeiro, N° 
140,Centro, no Município de Boa Vista do Tupim-BA, denominando-se a partir de agora CONTRATADO, 
resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial n° 037 I 2020, 
regido no que couber, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas 
cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEI RA - DO OBJETO 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veiculo com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, durante o exercício de 
2021, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão Presencial de n° 037/2020, conforme autorização 
contida no Processo Administrativo instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, 
que independente de transcrição integra este instrumento, conforme segue: 

VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QUANT. UNITÁRIO V. TOTAL QUANT. V. TOTAL 
MENSAL KM/DIÁRIA MENSAL ANUAL ANUAL 

/MÊS 

LOCAÇÃO de veiculo, 
do tipo passeio 
/automóvel, fechado, 
com capacidade para 05 

39 
(cinco) pessoas, para 

KM 2.400 1,40 3.360,00 28.800 40.320,00 
servir as diversas 
secretarias e fundos 
municipais, com 
motorista, 
quilometragem livre 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃ.O 

2.1 O presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada por Preço 
Unitário. 
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CLÁUSULA TERCEIRA- VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1 O valor total deste contrato é estimado de R$ 40.320,00 (quarenta mil, trezentos e vinte reias), 
correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, dividido em parcelas mensais conforme 
utilização, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos Municipais, através do orçamento próprio vigente, de 

acordo com o período efetivamente solicitado. 

3.2 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à prestação dos 
serviços ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo com as Ordens de Serviços 
emitidas. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se encontra 
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do seu prazo de 
validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.666/1993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 12.440/2011 
e 8.666/1993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se localiza a sede 
da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio, dentro do 
seu prazo de validade; 

CLÁUSUL6, QUARTA - DOTAÇÃO ORÇ6,MENTÁR!A: 

As despesas decorrentes deste contrato, correrao por conta da seguinte dotação orçamentária fixada na Lei 
Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do orçamento vigente: 

02.11.02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM.DO TRABALHO E CIDADANIA 
2089 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 

02.11.02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM.DO TRAB E CID 
2100- GESTÃO DAS ACÕES DO iNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA-1GB BF 
33.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURlDICA 
FONTE:29 

02.11.02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM.DO TRAB E CID 
2092- MANUTENÇÃO DAS ACÕES DO FUND.MUN.DE.ASSIT.SOCIAL 
33.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JUR]DICA 
FONTE: O 

02.11.02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
2046 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA-PSB 
33.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE29 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2022 DES,E MANUT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2055 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 02 Fonte 14 
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I 02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2020 DENSV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÓES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

I 

33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 02 

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2170 ENFR. DA EME. DE SAÚDE NACIONAL- CORONAVlRUS (COVID-19) 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE14 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2066 MANUT.DAS AÇÕES DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 04 
FONTE 01 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2067 GESTÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE19 

02.07.01 SECRETARIA MUNICIAL DE ORDEM PUBLICA 
2152 DESENV. E MAUNT.DAS AÇÕES DA SEC.M.DE ORDEM PÚBLICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

02.08.01 SECRETARIA MUNICIAL DE TRANSPORTES 
2107 DESENV. E MANUT.DAS AÇÓES DA SEC. MINICIPAL SE TRANSPORTE 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

CU\USULA QU!NTA - DO RE.A.JUSTE: 

5.1. Os preços Inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do contrato, salvo 
na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I - Constit ui obrigação da cont ratante: 

a) Prestar as mformações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado que v1sem 
contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 
b) Designar servidor responsável pelo acompanhamento e conferência do objeto desta prestação de serviços; 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas, desde 
que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento contratual; 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução da prestação de serviços aqui pactuados; 
e) Promover acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços dentro de elev<ldo p<ldrão de 
qualidade e de acordo com as especificações exigidas; 

11 - Constit ui obrigação do cont ratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas a prestação dos serviços do objeto contratado, incluindo-se, mão 
de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o que se relacionar 
com a execução dos serviços com representação na sede do município. 

c) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer 
responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações 
trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Pro f." Nilda de Castro, s/ no Centro- Boa Vishl do Tupim- Bahia 

CEP 46.850-000 
CNP J : 13.718.176/0001-25 

d) Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município veículos diferentes ou em desacordo 
com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa comprometer o uso ou qualidade dos 
mesmos. 

e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 24 (vinte e quatro) 
horas para substitui-los. 

f) A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos veículos, substituição e 
reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem como todos os demais custos inerentes à perfeita 
execução do serviço. 

g) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e condições contratadas, nos 
casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção corretiva e preventiva. 

h) O Município deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos serviços em 
determinado mês não significando a obrigatoriedade de utilização todos os veículos constantes deste 
contrato, bem como sua utilização por todos os meses da validade do contrato. 

i) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação pertinente à 
atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo inclusive a todos os itens de 
segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

j) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, com 
perfeição e acuidade. 

I) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como 
salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabil idade por quaisquer 
acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis 
trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a 
terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, 
dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, e 
cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação pertinente à 
atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo inclusive a todos os itens de 
segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, inclusive quanto à 
Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de Passageiros, bem como de toda e qualquer 
exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ônus da franquia, 
referente à Apólice de Seguro. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

I - Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do objeto contratual 
até o limite permitido por lei. 

11 - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da Inadequação das condições 
originárias; 
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Prefeitura M unicipal de Boa Vista do Tupim 
T ravessa Prof." Nildél de Castro, s/n°Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia 

CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes, mantido o 
valor inicial; 

CLÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e ;ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a prévia autorização, 
por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do Contrato 
até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MA!OR E F!SCAL!Z.l\ÇÃO 

9.1 caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, total ou 
parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, ainda que 
verbalmente, ratificando por escrito. 

9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução do presente 
instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Alino Sampaio Macedo Neto ou a quem esta 
delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos os termos e condições, inclusive 
qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos 
compromissos e obrigações assumidos perante o CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENAliDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções, 
graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de 
acordo com a Lei n.0 8.666/93, em sua atual redação, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório constitucionais: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o total da compra. 
A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para fornecimento do objeto. 

10.3.1.1 caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 03 (três) dias do prazo estipulado após 
emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o Contratado sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n°8.666/93. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal será aplicada 
ao CONTRATADO: 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada ao 
contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela 
autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente impedida de participar de novas 
licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação 
antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 
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10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou 
conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de OS (cinco) dias 
úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666/93 e suas alterações posteriores, 
constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA VIG@NCIA 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2021, ou quando 
os serviços nele constante forem prestados e todos os compromissos financeiros forem cumpridos, podendo 
ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem dustas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2 (duas) vias 
de igual teor e for a, dand -o'êoii19 bom e valioso, na presença de duas testemunhas. 

I 

2 f10vb JtWn n~.õ ~te.. C) .~,HA 
CPF: Q( O ~ri ·:;3 (&) 0}. 

Boa Vista do Tupim, 14 de Janeiro de 2021 

~))~ .~ ~QC:-n do 
Adenilsou Almeida de Sousa Filho 02254621505 

CNPJ:40.031. 78510001-84 
Adenilson Almeida de Sousa Filho 

CPF: 022.546.245-05 
CONTRA TADO 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof." Ni lda de Cast ro, s/n°Ccntrõ - Boa Vista do T upim - Bahia 

CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

CONTRATO N° 037/2021. 

Termo de Contrato n° 037/2021 por Pregão 
Presencial n° 037/2020, para contratação de 
Micro Empreendedor Individual (MEl) para 
locação de veículo com motorista, visando 
atender as necessidades das diversas 
Secn:taíias e Fundos Municipais de Boa Vista do 
Tupim, durante o exercício de 2021, que entre si 
celebram, a Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e a Empresa Amilson Cireno 
da Silva 90061748584, conforme segue. 

O Munidpio de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, inscrito 
no CNPJ sob n° 13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no, Centro, 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. 
Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, portador do RG: n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente 
e domiciliado na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa Amilson Cireno da Silva 90061748584, inscrita no CNPJ/MF n° 35.882.074/0001-83, 
sediada à AV Juscelino Kubicheck, !'!0 102, Alto do Matadouro, no Município de Boa Vista do Tupim-8!>., neste 
ato representada pelo Sr. Amilson Cireno da Silva, portador da cédula de identidade n° 740446649 SSP/ BA, 
CPF n° 900.617.485-87, residente à AV Juscelino Kubicheck, N° 102, Alto do Matadouro, no Município de Boa 
Vista do Tupim-BA, denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de 
Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial n° 037/2020, regido no que couber, pela Lei Federal 
no 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veículo com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, durante o exercício de 
2021, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão Presencial de n° 037/2020, conforme autorização 
contida no Processo Administrativo instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, 
que independente de transcrição integra este instrumento, conforme segue: 

.- . 
VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QUANT. UNITÁRIO V. TOTAL QUANT. V. TOTAL 
MENSAL KM/DIÁRIA MENSAL ANUAL ANUAL 

/ MÊS 
LOCAÇAO de vefculo, 
do tipo Van, com ar 
condicionado, com 
capacidade para no 
mfnimo 16 lugares, para 
atender a demanda do 

47 Fundo Municipal de KM 2.640 2,20 5.808,00 31 .680 69.696,00 
Educaçao no transporte 
de Alunos que estudam 
no município de 
ltaberaba/BA, com 
motorista e combustível 
por conta do contratado. 

CLÁUSULA SEGUNDA- REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 O presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada por Preço 
Unitário. 

• 

li 
I 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1D6A8A3F9FAB25011CC3EA41032F4ABC



segunda-feira, 8 de fevereiro de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01434 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 070

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

~-... . . 
11~ 
11 

I 

I 

I 

Prefeitura M unicipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof." Nilda de Castro, s/n°Ccntro - Bõa Vista do Tu1>im- Bahia 

CEP 46.850-000 
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CLÁUSULA TERCEIRA- VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3. 1 O valor total deste contrato é estimado de R$ 69.696,00 (sessenta e nove mil, seiscentos e noventa e seis 
reias), correspondendo ao fornecimento totêll das quantidades nele descritas, dividido em parcelas mensais 
conforme utilização, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos Municipais, através do orçamento próprio 
vigente, de acordo com o período efetivamente solicitado. 

3.2 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à prestação dos 
serviços ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo com as Ordens de Serviços 
emitidas. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se encontra 
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela caixa Econômica Federal, dentro do seu prazo de 
validade (Lei Federal n° 8.036/ 1990 e 8.666/ 1993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 12.440/2011 
e 8.666/ 1993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se localiza a sede 
da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio, dentro do 
seu prazo de validade; 

CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentána fixada na Ler 
Orçamentária Anual do Município de Boa Vrsta do Tupím, do orçamento vigente: 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2026 CAPACITÇÃO E VALORIZAÇÃO DOS PROF.DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 FONTE 19 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2027 DESENVOLV.iv1ANUT.DAS AÇÓES DO PROGRAMA DE TRANSP.ESCOLAR 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 e 19 

CLÁUSULA QUINTA - 0 0 ~USTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do contrato, salvo 
na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I- Constitui obrigação da contratante: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado que visem 
contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 

b) Designar servidor responsável pelo acompanhamento e conferência do objeto desta prestação de serviços; 

c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas, desde 
que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento contratual; 

d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução da prestação de serviços aqui pactuados; 

e) Promover acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços dentro de elevado padrão de 
qualidade e de acordo com as especificações exigidas; 

• . 
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II - Constitui obrigação do contratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas a prestação dos serviços do objeto contratado, incluindo-se, mão 
de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o que se relacionar 
com a execução dos serviços com representação na sede do município. 

c) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer 
responsabilidade no tocante a vinculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações 
trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 

d) Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município veículos diferentes ou em desacordo 
com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa comprometer o uso ou qualidade dos 
mesmos. 

e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 24 (vinte e quatro) 
horas para substitui-los. 

f) A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos veículos, substituição e 
reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem como todos os demais custos inerentes à perfeita 
execução do serviço. 

g) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e condições contratadas, nos 
casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção corretiva e preventiva. 

h) O Município deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos serviços em 
determinado mês não significando a obrigatoriedade de utilização todos os veículos constantes deste 
contrato, bem como sua utilização por todos os meses da validade do contrato. 

i) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação pertinente à 
atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo inclusive a todos os itens de 
segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

j) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, com 
perfeição e acuidade. 

I) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como 
salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer 
acidentes que possam vir a ser vitimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis 
trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a 
terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, 
dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, e 
cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação pertinente à 
atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo inclusive a todos os itens de 
segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, inclusive quanto à 
Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de Passageiros, bem como de toda e qualquer 
exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ônus da franquia, 
referente à Apólice de Seguro. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA AlTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 
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I- Unilateralmente, a critério da Administraçao: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do objeto contratual 
até o limite permitido por lei. 

II- Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação das condições 
originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes, mantido o 
valor inicial; 

CLÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a prévia autorização, 
por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do Contrato 
até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR E FISCALIZAÇÃO 

9.1 caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, total ou 
parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, ainda que 
verbalmente, ratificando por escrito. 

9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução do presente 
instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Alino Sampaio Macedo Neto ou a quem esta 
delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos os termos e condições, inclusive 
qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos 
compromissos e obrigações assumidos perante o CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções, 
graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de 
acordo com a Lei n. 0 8.666/93, em sua atual redação, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório constitucionais: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o total da compra. 
A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para fornecimento do objeto. 

10.3.1.1 caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 03 (três) dias do prazo estipulado após 
emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o Contratado sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n°8.666/93. 
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10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal será aplicada 
ao CONTRATADO: 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada ao 
contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela 
autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente impedida de participar de novas 
licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação 
antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou 
conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de OS (cinco) dias 
úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à COl'fTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666/93 e suas alterações posteriores, 
constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2021, ou quando 
os serviços nele com;tante forem prestados e todos os compromissos financeiros forem cumpridos, podendo 
ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Testemunhas: 

1 J~ &.- lA~:u frhJ~. 
CPF: 2, 3 ~ . 5 03 .G ..:J.5 - 6' 8 

Boa Vista do Tupim, 14 de Janeiro de 2021 

~M- e_;___n ~ ~ 
Ami/;}0/1 Clreuo da Sib•u 90061748184 c.;;;r \ 

CNPJ:35.882.074/000J-83 
Amilson Cire11o da Sill'a 

CPF: 900.617.485-87 
CONTRATADO 

cPF: 06o ~o'?/tGS oJ.. 
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CONTRATO N° 038/2021. 

Termo de Contrato n° 038//2021 por 
Pregão Presencial no 037/2020, para 
contratação de Micro Empreendedor Individual 
(MEl) para locação de veículo com motorista, 
visando atender as necessidades das diversas 
Secretõrias e Fundos Municipais de Boa Vistõ do 
Tupím, durante o exercício de 2021, que entre si 
celebram, a Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e a Empresa Antonio carlos 
de Jesus Santos 83558853504, conforme 
segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, inscrito 
no CNPJ sob no 13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Prof.a Nilda de castro, s;no, Centro, 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. 
Helder Lopes campos, brasileiro, casado, portador do RG: n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente 
e domiciliado na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa Antonio carlos de Jesus Santos 83558853504, inscrita no CI'JPJ/MF n° 
35.875.852/0001-07, sediada à Rua do Céu, 5/N, Alto do Matadouro, no Município de Boa Vista do Tupim
BA, neste ato representada pelo Sr. Antônio carlos de Jesus Santos, portador da cédula de identidade n° 
56575737 SSP/SP, CPF n° 835.588.535-04, residente na Rua do Céu, 5/N, Alto do Matadouro, no Município 
de Boa Vista do Tupim-BA, denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente 
Termo de Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial no 037/2020, regido no que couber, pela 
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo 
estabeleciaas: 

ClÁUSüi..A PRIMEIRA - DO Q6jET0 

1.1 Constitui o objeto do presente co:~trato a locação de veículo com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, durante o exercício de 
2021, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão Presencial de n° 037/2020, conforme autorização 
contida no Processo Administrativo instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, 
que independente de transcrição integra este instrumento, conforme segue: 

VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. UNITÁRIO V. TOTAL QUANT. V. TOTAL 
r-1ENSAL Kr·1/DIÁRIA r-,ENSAL ANUAL ,.. ...... 

1"\.t"'VI"'\.L. 

/MÊS 
LOCAÇAO de veiculo, 
do tipo caminhonete, 
com capacidade para 1 
(uma) tonelada, para 
atender as 
necessidades de coleta 

8 
de lixo dos povoados c MÊS 2.200,00 2.200,00 12 26.400,00 transporte de materiais 
dos povoados, com 
motorista, 
quilometragem livre. 
para atender a Regilio 
do Povoado de Santa 
Luzia. 
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VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QUANT. UNITÁRIO V. TOTAL QUANT. V. TOTAL 
MENSAL KM/DIÁRIA MENSAL ANUAL ANUAL 

/MÊS 

LOCAÇÃO de veiculo, 
do tipo passeio 
/automóvel, fechado, 
com capacidade para 05 
(cinco) pessoas, para 

31 
servir as diversas KM 2.400 1,40 3.360,00 28.800 40.320,00 
secretarias e fundos 
municipais, com 
motorista, 
quilometragem livre, 
para atender a Região 
da Fortaleza. 

CLÁUSULA SEGUNDA- REGIME DE E.XECUÇ.~O 

2.1 O presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada por Preço 
Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA- VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1 O valor total deste contrato é estimado de R$ 66.720,00 (sessenta e seis mil, setesentos e vinte reais), 
correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, dividido em parcelas mensais conforme 
utilização, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos Municipais, através do orçamento próprio vigente, de 
acordo com o período efetivamente solicitado. 

3.2 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à prestação dos 
serviços ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo com as Ordens de Serviços 
emitidas. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se encontra 
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela caixa Econômica Federal, dentro do seu prazo de 
validade (Lei Federal no 8.036/ 1990 e 8.666/ 1993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no 12.440/2011 
e 8.666/ 1993); 

d) Certtdão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tnbutaçào do Estado, no qual se localiza a sede 
da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio, dentro do 
seu prazo de validade; 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇ.~O ORÇ.~MENTÁRIA: 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária fixada na Lei 
Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do orçamento vigente: 

02.07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBUCA 
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2112 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
33.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

02.11.02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM.DO TRABALHO E CIDADANIA 
2089 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
reNTE 29 

02.11.02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
2092 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUN.DE ASSIT.SOCIAL 
33.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS ÓE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE O 

02.11.02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
2046 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA-PSB 
33.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 

02.11.02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
2100 GEST.Õ.O DAS AÇÕES DO INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA-IGD BF 
33.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2022 DES,E MANUT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2055 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 02 Fonte 14 

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2020 DENSNV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 02 Fonte 14 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2066 MANUT.DAS AÇÕES DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 04 

02.12.02 FUNDO MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO 
2067 GESTÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 19 

02.07.01 SECRETARIA MUNIClAL DE ORDEM PUBLICA 
2152 DESENV. E MAUNT.DAS AÇÕES DA SEC.M.DE ORDEM PÚBLICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

02.08.01 SECRETARIA MUNICIAL DE TRANSPORTES 
2107 DESENV. E MANUT.DAS AÇÕES DA SEC. MINICIPAL SE TRANSPORTE 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 
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CLÁUSULA QUINTA- DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do contrato, salvo 
na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I - Constitui obrigação da contratante: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado que visem 
contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 

b) Designar servidor responsável pelo acompanhamento e conferência do objeto desta prestação de serviços; 

c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas, desde 
que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento contratual; 

d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução da prestação de serviços aqui pactuados; 

e) Promover acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços dentro de elevado padrão de 
qualidade e de acordo com as especificações exigidas; 

II - Constitui obrigação do contratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas a prestação dos serviços do objeto contratado, incluindo-se, mão 
de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o que se relacionar 
com a execução dos serviços com representação na sede do município. 

c) Serão de inteira responsabilidade da empresa. os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer 
responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações 
trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 

d) Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município veículos diferentes ou em desacordo 
com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa compiOmeter o uso ou qualidade dos 
mesmos. 

e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 24 (vinte e quatro) 
horas para substitui-los. 

f) A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos veículos, substituição e 
reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem como todos os demais custos inerer1tes à perfeita 
execução do serviço. 

g) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e condições contratadas, nos 
casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção corretiva e preventiva. 

h) O Município deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos serviços em 
determinado mês não significando a obrigatoriedade de utilização todos os veículos constantes deste 
contrato, bem como sua utilização por todos os meses da validade do contrato. 

i) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação pertinente à 
atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo inclusive a todos os itens de 
segurança necessários á perfeita execução dos serviços. 

J) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, com 
perfeição e acuidade. 

I) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como 
salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer 
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acidentes que possam vir a ser vitimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis 
trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a 
terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, 
dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa. todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município. e 
cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 
o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação pertinente à 
atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo inclusive a todos os itens de 
segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, inclusive quanto à 
Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de Passageiros, bem como de toda e qualquer 
exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ônus da franquia, 
referente à Apólice de Seguro. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA AlTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

I - Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do objeto contratual 
até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação das cond1ções 
originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes, mantido o 
valor inicial; 

CLÁUSULA OITAVA- DA RESC!S.ã.O 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e / ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a prévia autorização, 
por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do Contrato 
até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MA!OR E FISCAL!ZAç.ã.o 

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, total ou 
parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, ainda que 
verbalmente, ratificando por escrito. 
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9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução do presente 
instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Alino Sampaio Macedo Neto ou a quem esta 
delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos os termos e condições, inclusive 

qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos 
compromissos e obrigações assumidos perante o COI\'TRATAI\ITE 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções, 
graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de 
acordo com a Lei n.0 8.666/93, em sua atual redação, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório constitucionais: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o total da compra. 
A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para fornecimento do objeto. 

10.3.1.1 caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 03 (três) dias do prazo estipulado após 
emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o Contratado sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n°8.666/93. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal será aplicada 
ao CONTRATADO: 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada ao 
contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela 
autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente impedida de participar de novas 
licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação 
antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste Editai poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou 
conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de OS (cinco) dias 
úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa. 

CL.\USULt~ DÉCIMA P~..!ME!RA- DOS CASOS OM!SSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666/93 e suas alterações posteriores, 
constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2021, ou quando 
os serviços nele constante forem prestados e todos os compromissos financeiros forem cumpridos, podendo 
ter seu prazo prorrogado de acordo com o prev1sto no art. ':J/, da Lei n° 8.666/93 e alterações postenores. 
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12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2021, ou quando 
os serviços nele constante forem prestados e todos os compromissos financeiros forem cumpridos, podendo 
ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma, dando-o om e valioso, na presença de duas testemunhas. 

Testemunhas: 

l~ f(L (,~t2~ 
CPF: ~ 3~ so 3. 6 d:lS - 6- r 

2 fb O cL? . kl R ~ dL, cl.rn S. Jlv o. 

CPF: 0{.o '?>c.. ·3%'2 o'7f-. 

Boa Vista do Tupim, 14 de Janeiro de 2021 

{/_-t l& ,-r.-v~ ~.,a &v& w·--? cÁ.;h_..J? ?~ví0.. 
1Amotzio Carlos de Jesus Santos cY3558853504 

CNPJ:35.875.85210001-07 
Anluniu Curlus de .Jc:.us Sanlu~ 

CPF: 835. 588.535-04 
CONTRATADO 
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CONTRATO N° 039/2021. 

Termo de Contrato n° 039//2021 por 
Pregão Presencial n° 037/2020, para 
contratação de Micro Empreendedor Individual 
{I\1EI) para locação de veículo com motorista, 
visando atender as necessidades das diversas 
Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do 
Tupim, durante o exercício de 2021, que entre si 
celebram, a Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e a Empresa Canos Alberto 
Rosa Pereira Filho 052B4116593, conforme 
segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, inscrito 
no CNPJ sob no 13.718.176/0001- 25, localizado na Travessa Prof.a Nilda de castro, s/n°, Centro, 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. 
Helder Lopes campos, brasi!eiro, casado, portador do RG: n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente 
e domiciliado na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa cartos Alberto Rosa Pereira Filho 05284116593, inscrita no CNPJ/MF n° 
35.909.240/0001-9B, sediada à 1 A Vila Canabrava, NO 2640, no Município de Boa Vista do Tuplm-BA, 
neste ato representada pelo Sr. canos Alberto Rosa Pereira Filho, portador da cédula de identidade n° 
1581164963 SSP/BA, CPF no 052.841.165-93, residente à 1 A Vila Canabrava, N° 2640, no Muniápio de Boa 
Vista do Tupim-BA, denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de 
Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial n° 037/2020, regido no que couber, pela Le1 Federal 
no 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veículo com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, durante o 
exercício de 2021, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão Presencial de n° 037/2020, 
conforme autorização contida no Processo Administrativo instaurado para este fim, bem como a 
proposta apresentada pela empresa, que independente de transcrição integra este instrumento, 
conforme segue: 

VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. UNITÁRIO V. TOTAL QUANT. V. TOTAL 
MENSAL KM/DIÁRIA MENSAL ANUAL ANUAL 

/ MÊS 
LOCAÇAO de veiculo. 
do tipo caminhonete, 
com capacidade para 1 · 
(uma) tonelada, para 
atender as 
necessidades de coleta 

15 de lixo dos povoados e 
transporte de materiais 

MtS 1 2.200,00 2.200,00 12 26.400,00 

dos povoados, com 
motorista, 
quilometragem livre, 
para atender a Região 
do Assentamento 
Canabrava. 
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VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QUANT. UNITÁRIO V. TOTAL QUANT. V. TOTAL 
MENSAL KM/DIÁRIA MENSAL ANUAL ANUAL 

/MÊS 
LOCAÇAO de veiculo, do 
tjpo passeio /automóvel, 
fechado, com capacidade 
para 05 (cinco) pessoas, 

16 
para servir as diversas KM 2.400 1,40 3.360,00 28.800 40.320,00 secreta rias e fundos 
municipais, com 
motorista, quilometragem 
livre, para atender a 
Região do Assentamento 
Canabrava. 

CLÁUSULA SEGUNDA- REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 O presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada por Preço 
Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA- VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1 O valor total deste contrato é estimado de R$ 66.720,00 (sessenta e seis mil, setesentos e vinte reais), 
correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, dividido em parcelas mensais conforme 
utilização, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos Municipais, através do orçamento próprio vigente, de 
acordo com o período efetivamente solicitado. 

3.2 Encontram-se indusos no valor supramencionados todos os custos necessários à prestação dos 
serviços ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo com as Ordens de Serviços 
emitidas. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se encontra 
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela caixa Econômica Federal, dentro do seu prazo de 
validade (lei Federal n° 8.036/1990 e 8.666/1993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (lei Federal no 12.440/2011 
e 8.666/1993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se localiza a sede 
da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio, dentro do 
seu prazo de validade; 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária fixada na lei 
Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do orçamento vigente: 

02.07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA 
2112 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
33.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

• 
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02.11.02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM.DO TRABALHO E CIDADANIA 
2089 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 

02.11.02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
2092 MANUTENÇÃO DAS AÇOES DO FUNDO MUN.OE ASSIT.SOCIAL 
33.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE O 

02.11.02 FUNDO MUN. DE ASS!T.SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
2046 MANUTENÇÃO DAS AÇ0ES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA-PSB 
33.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE29 

02.11.02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
2100 GESTÃO DAS AÇ0ES DO iNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA-IGD BF 
33.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2022 DES,E MANUT.DAS AÇOES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2055 MANUTENÇÃO DAS AÇOES DA ATENÇÃO BÁSICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 02 fonte 14 

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2020 DENSNV. E MANUTENÇÃO DAS AÇ0ES DA ATENÇÃO BÁSICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 02 Fonte 14 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2066 MANUT.DAS AÇOES DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 04 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2067 GESTÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 19 

02.07.01 SECRETARIA MUNICIAL DE ORDEM PUBLICA 
2152 DESENV. E MAUNT.DAS AÇOES DA SEC.M.DE ORDEM PÚBLICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

02.08.01 SECRETARIA MUNICIAL DE TRANSPORTES 
2107 DESENV. E MANUT.DAS AÇOES DA SEC. MINICIPAL SE TRANSPORTE 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTEOO 
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CLÁUSULA QUINTA- DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços Inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do contrato, salvo 
na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. li, alínea "d", da Lei no 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I - Constitui obrigação da contratante : 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado que visem 
contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 

b) Designar servidor responsável pelo acompanhamento e conferência do objeto desta prestação de serviços; 

c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas, desde 
que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento contratual; 

d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução da prestação de serviços aqui pactuados; 

e) Promover acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços dentro de elevado padrão de 
qualidade e de acordo com as especificações exigidas; 

Il - Constitui obrigação do contratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas a prestação dos serviços do objeto contratado, incluindo-se, mão 
de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o que se relacionar 
com a execuçao dos serviços com representação na sede do município. 

c) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer 
responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações 
trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 

d) Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município veículos diferentes ou em desacordo 
com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa comprometer o uso ou qualidade dos 
mesmos. 

e) Em caso de recusa dos vefculos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 24 (vinte e quatro) 
horas para substitui-los. 

f) A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos velculos, substituição e 
reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem como todos os demais custos inerentes à perfeita 
execução do serviço. 

g) Substituir Imediatamente os veiculas por outros nas mesmas características e condições contratadas, nos 
casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção corretiva e preventiva. 

h) O Municipio deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos serviços em 
determinado mês não significando a obrigatoriedade de utilização todos os veículos constantes deste 
contrato, bem como sua utilização por todos os meses da validade do contrato. 

i) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação pertinente à 
atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo inclusive a todos os itens de 
segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

j) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, com 
perfeição e acuidade. 
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I) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como 
salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer 

acidentes que possam vir a ser vitimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis 
trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

m) A empres<'l serfl responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a 
terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, 
dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, e 
cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação pertinente à 
atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo inclusive a todos os itens de 
segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, inclusive quanto à 
Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de Passageiros, bem como de toda e qualquer 
exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ônus da franquia, 
referente à Apólice de Seguro. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

I-Unílateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do objeto contratual 
até o limite permitido por lei. 

II- Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação das condições 
originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes, mantido o 
valor inicial; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a prévia autorização, 
por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do Contrato 
até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR E FISCALIZAÇÃO 

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, total ou 
parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, ainda que 
verbalmente, ratificando por escrito. 
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9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução do presente 
instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Alino Sampaio Macedo Neto ou a quem esta 
delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos os termos e condições, inclusive 
qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos 
compromissos e obrigações assumidos perante o CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções, 
graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de 
acordo com a Lei n.o 8.666/93, em sua atual redação, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório constitucionais: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o total da compra. 
A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para fornecimento do objeto. 

10.3.1.1 caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 03 (três) dias do prazo estipulado após 
emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o Contratado sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n°8.666/93. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal será aplicada 
ao CONTRATADO: 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada ao 
contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela 
autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente impedida de participar de novas 
licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação 
antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou 
conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de OS (cinco) dias 
úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666/93 e suas alterações posteriores, 
constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2021, ou quando 
os serviços nele constante forem prestados e todos os compromissos financeiros forem cumpridos, podendo 
ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro do Muniápio de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas. 

Boa Vista do Tupim, 14 de Janeiro de 2021 

• 

,P oo!1ÍM OJttJ.o-tíJ 11000 P onx /nf) fi M8 

Testemunhas: 

2 €,Oti.o to tAn;,, t\Ã') Mn. ~ 9 P&o...
cPF: OCu t)ç_;'?.? J b' l3 0 lf-

Carlos Alberto Rosa Pereira Fillto 05284116593 
CNPJ:35.909.240/000I-07 

Carlos Alberto Rosa Pereira Fi/lto 
CPF: 052.841. 165-93 

CON TRA TA DO 
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CONTRATO N° 040/2021. 

Termo de Contrato n° 040/2021 por Pregão 
Presencial n° 037/2020, para contratação de 
Micro Empreendedor Individual (MEl) para 
locação de veículo com motorista, visando 
atender as necessidades das diversas 
Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do 
Tupim, durante o exercício de 2021, que entre si 
celebram, a Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e a Empresa Carlos Santos 
Gusm ão 25954199515, conforme segue. 

O Municipio de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, inscrito 
no CNPJ sob no 13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/n°, Centro, 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. 
Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, portador do RG: n° 75076829 e CPF n° 618.349.205-15, residente 
e domiciliado na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa Carlos Santos Gusmão 25954199515, inscrita no CNPJ/MF n° 12.639.909/0001- 73, 
sediada à Rua Francisco Araújo, S/N, Povoado de Terra Boa no Município de Boa Vista do Tupim-BA, neste 
ato representada pelo Sr. Carlos Santos Gusmão, portador da cédula de identidade n° 0399390731 SSP/BA, 
CPF n° 259.541.995-15, residente à Rua Francisco Araújo, 5/N, Povoado de Terra Boa no Município de Boa 
Vista do Tupim-BA, denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de 
Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial n° 037/2020, regido no que couber, pela Lei Federal 
no 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas: 

CLÁUSULl\ PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veículo com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, durante o exercício de 
2021, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão Presencial de n° 037/2020, conforme autorização 
contida no Processo Administrativo instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, 
que independente de transcrição integra este instrumento, conforme segue: 

VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QUANT. UNITÁRIO V. TOTAL QUANT. V. TOTAL 
MENSAL KM/DIÁRIA MENSAL ANUAL ANUAL 

/ MÊS 

LOCAÇÃO de veiculo, 
do tipo caminhonete, 
com capacidade para 1 
(uma) tonelada, para 
atender as 
necessidades de coleta 

11 de lixo dos povoados e MÊS 1 2.200,00 2.200,00 12 26.400,00 
transporte de materiais 
dos povoados, com 
motorista , 
quilometragem livre, 
para atender o Povoado 
de Terra Boa. 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 O presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada por Preço 
Unitário. 
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CLÁUSULA TERCEIRA- VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1 O valor total deste contrato é estimado de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reias), 
correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, dividido em parcelas mensais conforme 
utili7ação, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos Municipais, através do orçamento próprio vigente, de 
acordo o período efetivamente solicitado. 

3.2 Encontram-se inclusos no valor supramenclonados todos os custos necessários à prestação dos 
serviços ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo com as Ordens de Serviços 
emitidas. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se encontra 
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do seu prazo de 
validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.666/1993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 12.440/2011 
e 8.666/1993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se localiza a sede 
da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio, dentro do 
seu prazo de validade; 

CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENT.A.RIA: 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária fixada na Lei 
Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do orçamento vigente: 

02.07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA 
2112 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
33.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2022 DES,E MANUT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2067 GESTÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 19 

02.07.01 SECRETARIA MUNICIAL DE ORDEM PUBLICA 
2152 DESENV. E MAUNT.DAS AÇÕES DA SEC.M.DE ORDEM PÚBLICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

02.08.01 SECRETARIA MUNICIAL DE TRANSPORTES 
2107 DESENV. E MANUT.DAS AÇÕES DA SEC. MINICIPAL SE TRANSPORTE 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 
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CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveís durante toda a vigência do contrato, salvo 
na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. 11, alínea "d", da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I - Constitui obrigação da contratante: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado que visem 
contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 

b) Designar servidor responsável pelo acompanhamento e conferência do objeto desta prestação de serviços; 

c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas, desde 
que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento contratual; 

d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução da prestação de serviços aqui pactuados; 

e) Promover acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços dentro de elevado padrão de 
qualidade e de acordo com as especificações exigidas; 

II - Constitui obrigação do contratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas a prestação dos serviços do objeto contratado, incluindo-se, mão 
de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o que se relacionar 
com a execução dos serviços com representação na sede do município. 

c) Serão de inteira responsabilidade da empresa. os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer 
responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações 
trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 

d) Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município veículos diferentes ou em desacordo 
com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa comprometer o uso ou qualidade dos 
mesmos. 

e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 24 (vinte e quatro) 
horas para substitui-los. 

f) A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos veículos, substituição e 
reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem como todos os demais custos inerentes à perfeita 
execução do serviço. 

g) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e condições contratadas, nos 
casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção corretiva e preventiva. 

h) O Município deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos serviços em 
àeterminado mês não significando a obrigatoriedade de utilização todos os veículos constantes deste 
contrato, bem como sua utilização por todos os meses da validade do contrato. 

i) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação pertinente à 
atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo inclusive a todos os itens de 
segurança necessários á perfeita execução dos serviços. 

j) A empresa assume o comprom1sso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, com 
perfeição e acuidade. 

I) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer}, como 
salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer 
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acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis 
trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a 
terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, 
dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município. e 
cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação pertinente à 
atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo inclusive a todos os itens de 
segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, inclusive quanto à 
Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de Passageiros, bem como de toda e qualquer 
exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ônus da franquia, 
referente à Apólice de Seguro. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA A!.. TER..4:.Ç~O 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

I - Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do objeto contratual 
até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação das condições 
originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes, mantido o 
valor Inicial; 

CLÁUSULA OITAVA- DA RESCTC:ÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a prévia autorização, 
por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do Contrato 
até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR E FISCALIZAÇÃO 

9.1 caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, total ou 
parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, ainda que 
verbalmente, ratificando por escrito. 
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9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução do presente 
instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Al ino Sampaio Macedo Neto ou a quem esta 
delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos os termos e condições, inclusive 
qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos 
compromissos e obrigações assumidos perante o CONTRATANTE 

CLÁUSUL~ DÉC!MA - DAS PENAUDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções, 
graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de 
acordo com a Lei n.0 8.666/93, em sua atual redação, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório constitucionais: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o total da compra. 
A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para fornecimento do objeto. 

10.3.1.1 caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 03 (três) dias do prazo estipulado após 
emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o Contratado sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n°8.666/93. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal será aplicada 
ao CONTRATADO: 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada ao 
contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela 
autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente impedida de participar de novas 
licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação 
antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As muitas previstas neste Editai poàerão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou 
conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de OS (cinco) dias 
úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666/93 e suas alterações posteriores, 
constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2021, ou quando 
os serviços nele constante forem prestados e todos os compromissos financeiros forem cumpridos, podendo 
ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

• 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro por mais I 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estare justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2 (duas) vias 
de igual teor e f rma, dan como om e valioso, na presença de duas testemunhas. 

Testemunhas: 

cPF: ~3'J . So 3. h" .:25- <;:8 

2 fb ~.d. u ,k),JÀ.nM.u ~.o- <:) :.!9-.a 
cPF: Dbo ?)o·~ 165 ff/} 

22pi~-
Carlos Santos Gusnuio 25954199515 

C.N PJ:12.639.909/0001-73 
Carlos Santos Gu.muio 
CPF: 259.541.995-15 

CONTRATADO 
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